
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimimdo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BU-

RITICUPU - no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 0601002/2021, a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preços n° 015/2020 - Prefeitura

^^unicipal de Igarapé do Meio/MA, relativa ao Pregão Presencial n° 016/2020, destinado a Contratação de
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos e equipamentos para limpeza pública
para o município de Igarapé do Meio/MA.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNE). VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ FORNECEDOR

Caminhão basculante

6m' (compactador),
com motorista, peso
bruto total ló.OOOkg,
carga útil máxima
11.130kg, distancia
entre eixos 5,36m. po
tência 185cv, inclusive
caçamba metálica, em
perfeito estado para o
transporte de lixo, do
tados dos equipamentos
obrigatórios, quilome
tragem livre, abasteci
mento de combustível

por conta da contratan
te. SECRETARIA

MUNICIPAL DE

OBRAS.

MES 15.370,00 61.480,00

MG EMPRE

ENDIMENTOS

LTDA- ME



£g?/TIC^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Caminhão toco, com
motorista, peso bruto
total ló.OOOkg, carga
útil máxima 10.685kg,
distancia entre eixos

4,8m. potência 189cv,
inclusive carroceria fixa

aberta de madeira, em
perfeito estado para o
transporte de lixo, do
tados dos equipamentos
obrigatórios, quilome
tragem livre, abasteci
mento de combustível

por conta da contratan
te. SECRETARIA

MUNICIPAL DE

OBRAS.

MES 10.100,00 40.400,00

MG EMPRE

ENDIMENTOS

LTDA-ME

Caminhão basculante

(caçamba), com moto
rista , capacidade de
carga mínima de 12m^,
com potência mínima
de ISOcv em perfeito
estado para o trabalho
para transporte de lixo,
dotados de todos os

equipamentos obrigató
rios por lei, quilometra
gem livre. Abasteci
mento de combustível,
por conta da contratan
te. SECRETARIA

MUNICIPAL DE

OBRAS.

MES 9.800,00 39.200,00

MG EMPRE

ENDIMENTOS

LTDA-ME

Pá Carregadeira, com
operador, com as se
guintes características
mínimas: caçamba de
capacidade de carga
mínima de 580L, em
perfeito estado de uso
para o trabalho na lim
peza pública, dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei.
quilometragem livre. -
Abastecimento de com-

bustível, por conta da

MES 19.800,00 79.200,00
MG EMPRE

ENDIMENTOS

LTDA - ME
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

contratante. SECRE

TARIA MUNICIPAL

OBRAS.

Roçadeira costal, con
tendo operador, com
motor à gasolina de
32cc, em perfeito esta
do de conservação, para
uso no trabalho de car

pina e limpeza dos lo
gradouros públicos.
Abastecimento de com

bustível por conta da
contratante - SECRE

TARIA MUNICIPAL

DE OBRAS.

MES 14.900,00 59.600,00

MG EMPRE

ENDIMENTOS

LTDA - ME

Publique-se

Buriticupu/MA, 13 de j^eiro de 2021.

Afoi3^^rros Batista
Chefe de Gabinete

Ordenador de Despes
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 0601002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito, repre

sentado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA (Ordenador de Despesa), toma público OUE

CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa para prestação de serviços de locação

de veículos, máquinas e equipamentos para limpeza pública; CONSIDERANDO o Termo de Libe-

ração e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a deten
tora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da em

presa MG EMPREEDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 18.224.783/0001-

52, firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 015/2020, datada de 26 de março de 2020,

Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO, ANO IV, EDIÇÃO
N° 878, QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020, decorrente do Pregão Presencial n° 016/2020.

Buriticupu/MA, 13 de janeiro de 2021 - Afonso Barros Batista - Chefe de Gabinete.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 015/2020, oriunda do Pregão
Presenciai n° 016/2020 do Município de Igarapé do Meio/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n°
8.666/93, convocamos a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
18.224.783/0001-52, sediada à Rua Santa Antônio, n" 73, Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.3000-000,
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, com sede à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -
Buriticupu/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

^  No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

^ Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho éwww. tst. eov. br);

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Buriticupu, Estado do Maranhão,^ 13 de.janeÍTq de 2021.

Afons(0®áÍTos Batista

Chejfê de Gabinete

Ordenador de Despe

Recebi em: K /
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PRGCüRAÇÃa BASTANTE QUi FAZ; iO O
tMní>RrEND»vl£NTOS EiRELi A PAVOR 0£; >309
SílovA CKUA-

SAiBAVi quantos este público instrumento de procureção bastante virem que. acs se.s oiss 00
né^ de novembro do ano de dois mil e dezenove (06/11/2019), nesta cidade ae santa mes.
. Comarca do mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia cone

OUTORGANTE; M S ÊMP^EEÍ^DÍMEMTÕS EÍMU,. pessoa íuridica de direito pnv«o.nr.scrT.a .ic
CHPiíMr sob Q n. 18.224.783/0001-52. com sede e fero em R Santo Antomo,, 75., tenuc,
Ssrrts tnès-MÂ, neste ato representadoía] pela sooa iVIaria de Jesus Costa Siíva, bras.ieira, ..a.,;;,
cap32. divorciada, ste lar, rvatural de Viana/MA, nascidola) em 2b/ll/i9S4. portadora Ou Ru n-
m=52S502003-4 SESP/MA, inscrito no CPF/MF n' 125.985.693-34, residente e aomiDHac.a!Li
r^nfai Rua V/adv Hadad. ns 120 ,Apí. 12, Cona. Casa Jardim, bairro Centro, Santa
reco^hecidola) como oia) própno(a) por mim. Mathieie Sousa Castelo, Esaeveme Autoraaom a
vism dos documentos de identificação apresentados e acima anotados, do que oou .e.
oeioiai Outorcante me foi dito que por este público instrumento s nos melhores vermes
dirPiW. nomeãa e constitui, como seuiua; .bastante PROCURADORÍ.A): I60R SILVm vHUí.
brasileiro, maior, capaz, casado, administrador, natural de banta ines/MA. nasv.ao,«,^
10/04/1^80 portador da CNH 00997542450 DETRAH/MÂ, inscntü no ui-r/Mr
80S 630 003-04, residente e domiciiiadoíai notai Avenida .Atiântica, Coodom.-nio Aíôçagi v...g,c.
Casa 12. bairro Araçagi, São Luis-MA; a quem confere poderes ampios, gera.s. e Himrtados p.r ..
a^rtr » administrar, livremente a firma ouicrgame podendo para tanto: comprar e »e«:uc.
'^rraoonas de seu ramo de comercio em qualquer parte do territonc nacional e rro ex.enor,
efetuar s receber pagamemos. passar recibos, aar e receoer quitação receber e 3ssm«í a--
notas nscais, apresentar e apontar tííuíos, autoriiar pubiieaçao por edi«., e
s baixa e exclusão cios títulos, restritos, porem aos íituios expresssmefwe encammhados^.
ora outorgante. podendo proceder a todcs os atos necessários Junto aos cartonos, en^. qu.suu^;
comarca, agir livremente entre os órgãos Pubiicc.s. Federais. Estaduais. ejvIumc.paL enuoau.
,<uíar0üiC3 e administrativa. Consulados, Embaixadas, Tribunal Regtonai cie.to.al,
Departamento s Repartições Civil, Tabelionatos, Protestos. Registro de utuios e
Anexos. Varas Cíveis dos Registros Públicos e Família, Corregedona, Registro ae
Distribuidores. Depositários e Leiloeiros Públicos, imobiliárias, Admimstractora ae Consoraos
Bens Móveis e Imóveis, Concessionárias, Financeiras, ueasings, comissanas e wcor^r<,0Of «s ut
imóveis. E.mpresas de Telefonia Fixa e Ceiuian, de Energa Eietnca, Agua e bane.m.,,,...
t,omoun;v,i5 . =:.bc, ;>-c-.-ácr,=s de in-met. tmpress^s o:^
de's3úde e Odoníoíógico. Juntas CDmerc;3,s: Sindicstos ce Empregados, Fsxronais e
Públicas oaoron e Promotoria especiai oe aefesa dc consumidor e suas delegacias,

iaui de Conc,i,«io e ,u,gen,.r,:». Va,as Clv«s, Varas da Fardd.a, Gererc,a oe
Estado de Segurança Pública- GESEP, com a finaiidade de assmar termo acita^o . uo

V
Func NSC
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dor-n.e-tcs que o caso exigir, Tabeiioratcs em gerai. Receara rederas dO brass:, c.n-.pr«.: u:;
.LA,, o Oeoamamentc Estacua. cr. Trânslro ~ DETRAN, iunta Ccmerciai do cstaac
--•, o-.i.ànnãoAsrvscos de Apo:o 3 Moro . Tequenas Empresas - S£bRAt, CUl. asso.,.;..

idS-Áuto Nacionai de CoionisaçSc e Reforma Agrana-INCRA. insriruso bra^jro ao
E'.- Ambiente e Recursos Naturais RencvavtA - íBaMA, CompannA
..OpHS-AfMAR Ministério do Trabsino a Prev.cencA Scciai, PGFN-Procuradoria Gem, ca

Nar.onai, onde for esta apresentaria, Junto ac Banco do Brasfi 5/A,. Sradesco S/a. dc.r..,u
S/a; Ca«3 Econômica federal Bancc itsu S/A, Banco

è  s.cOOS SA.NTANDER, Receita federa^ do Brasü, Delegacia do «eceBS --
Renca.: Procuradoria Gerai da Fazenda do B.rasiE n . tu^ci Haaonai de
secretaria Municípai da Fazenda - SEMFAZ, Secreta-^ m Receita B: d^i -
Municioai de São- luis-MA. Junta Co,merca. oc tstaoo uu .mm..,..,
oc-cendc abrir, movimentar e/ou encerrar contas oancángs em nome ca emprese
renuerer. assmar. arr-itir e endossar cheques, podendo mciusive essmas cr>=:qüe^,
cAdos passar recibos, da'- e receber quitação, receDer valores e ordens de pagamentu, fc.mvc
ipSton -ePraoes, fazer apiicaçôes. requiAtm e receber talonanos, -rtao ̂ n^gnemc,
cadastrar senha. soUdtar extrato tie contas, ievamarem empréstimo oe quBiu.--cr n.vu.■mu.
ou ?arar,tia. receber e ajustar os -valares dos mesmos, a)usxar os vaiores -aos me.mo.,

e condições dos financiamentos, assinarem dupi.caías e notss promissonas, conA^.u
de aedito, receber empenho, emd» e endossar cédula oe credáos comercBu o.-

iusíuer outro titulo à ordem dos bancos, r-.c/irrventar conta por meio
AetrónAO, inci.sive ínternet, admitir e dermitir e-npregados, assinar e/cu dar uaixa^em
dê trsoalho ê previdência soca/ fixar salários e ratificações, f'
.mougnar transigir, usar dos poderes da dausuia ■■aaiudicia , pár« a loro er. . gm., -

#f mqueren promover e petioonar em que for necessário para uma represen..aç3c. -
vfiíosr- receber dss referidas entidades publica-s e parucuiares, úu:=m,rfr q^.a.,ur.s ..v „ . ^
rjH,rAníA receber e dar auitação, passar rsciocs, receber pagamentos em razao ocs -
/LoT rTit.,caes de Imposto o,s ootras cueotías e,o conta de cuataue, proceoenoe oue
rfe-an- "r oaeas e recebidas oeia oiitorganie. oirticipar de quaisquer concorren.,us, , .ctTDuij/s T publicas abena po- qucsquer repan.çaes Pubi.cas, Fede.r.,s, cstaduaa c
Mu/i/país, requerer inscnção, apresentar propostas, oferecer preços, aspnar " Merou,.
oroposlas. ass,r,ar cartas comaite, editai, apreserrtar protestos, '
aoãiouer irreíularioade. oferecer vantagens e descontos «n o» «
,«srrent»ras iroportãnclas e dar QUitssão, berr, cor-.o p-aricar quaisauei «.os e — •- -■ ■ 1o^dAdas/eTsárias para que o outorgcnte esteie dentro das etieéncias íeaars 1concorrências, ™duerer,_ a^»-^çs,ina^o que cT:;
;^Qr^vêntòf e íc€cLfj;r - ^

imoosco. e ta.as, cumprir eargéncrar eioge- adq,.,. tooos = „
e,m nome da Sr,na outorgar,le, podendo aiustar preços e romãs - uagarrenso-, . c . ■ -
produto da ven,da e/ou aluguei, Past" '"®os, dar e ,-eceber qu,..,.o, ass.r,o, ,^, u,m .
rescindir contratos de iccação. responder oeia esnçatj rse dr,e.ws, pr_í ,rOse,_^^.^.. ,

■/■LoJ- r ■ ■ U%-
Fure NSC
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ave-D-ròe^, reaueref certidões necessar as pocsrsac íanoa, ese»-i»-:u
.soearko áe assinar racfbc e crarsíerP rodos e qusisqoe' veicoíos cgí5 cusn- r-rr

::.n non-^e da fínna outorgante, potísRdQ rraosferiq rarer visioria, vanoar, requara
soaòndaAsô de documentos, incius^ve OUT. iPVA, ce-tiaòe. e certificaoos, paga- nuoâs a taxas
-Abarco trafega'- em rodo temstoric nncicnm, assinar e praocar todos os demais ams ureo c

.caaei:, para o fiei cumprimento da presente mandato, emdora aqui oíthsso, c aue
embora aqui omisso, c, que aarei por firme e valioso e tudo mao- para o oom

P t>i deeerr.Denho do mandato outorgado, e tudo msis para o oom e fiel cesempennc gv
mandato outorgado, Resssiva ofa) Outorgante que pctíera ots) Outorgaaoía,: praticar
demais axos úteis e indispensáveis psre o cumprirnemo do presente, mesmo que se
--nos «sr-r^cmcas que aoui são omissas, porém decorrentes da fínaiioecs especia, e espreb>«

pfazc d.v-id«i« .««.mh^oo. «««moo o
o nr-sente ato será cornunicado è iunia Comemai respectiva, em. tace do prcvimentc ......nu.:
nn'Co-egedoria Nscional de iustiça. GíA) Gutorgante se responsaoiliza cmi e crimin=.m.=,K.

informações prestadas neste ato, dadarando que conferiu e corrigiu os pobres,
ouaiificacão do Mandatário, prazo, posdbilidsde ou veüaçio de substaoelecmemo c
demais csausuiBS principais e adjacentes do presente, tuac esianGc conforme suc
Oísi Outorganteisl responsabifita^mí-se inteiramente pela outorp da presente procurav^o,
pelas áados fornecidos, isentando este Tabeiionata de quaisquer
criminais em virtude da mexatidio dos números e dados apresemauos. Apos a -
atementos declarstórios deste instrumento são inaiterávers. a eventuais correções
c.rSo irvadas a efeito mediante a iavratura de novo ate. £ como assim o disseram, uu.or,,.... . ,-
Tme cedirarn aue ibes lavrasse esta, em minhas notas, o que fm feito, proceoenoo-se a^s.a
;eitura em voz elta. aos MARIA DE JESUS COSta SlcVA íSócia] que venticanóD sua azmarm.uai^:,

e assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 2i>, do Cooigo Ci.m
iNathieíe Sousa Casteio). Escrevente AutcriiaGâ. que veíiiiCrfnuü
assinam, aisperisando^s testerr^ri^s. nos termos ao artigo ilm oo

Código Civil. Emolumentos contendo valores oo FERC; k$ 88,80.

M 6 êMPRêêNDíMêNTOS EiSEÜ
MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Sócia

RATHitlc SOUSA CASí ELQ

Escrevente AutBts^ãUB

' J. ...

F^nc NSC
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~v^r^3.'^€s reauerer certidões nece&sanas, pcdenec ainda, representa--.o juniu ao
o  -soedfico de assinar recibo e transferir todos 9 quaisquer veicuios osia q^ur.-, ..i=

p>-T, nome da firma outorgante, podendo transferir, fater v,5:0^3,. venoer, requer.
..a de documentos, inciusive OüT, tPVA, csoítíoes e certincados, paga^' muita, o .......
trafegar em iodo temitorio nacionai, assmar e pretoar todos os oema,s atos utms c

incisoensaveis para o fiei cumprimento do presente mandato, emPora aqui omi.su, « -
Irm. . vairoso. embora aqui om.sso, c que dqre^ por firme e val.oso etuao ma,s Ruru u Ou. -
cltMnho do mandato outmgado, e tudo ma;s para o bom e .ei oesempenno mr

msodax outorgado, Ressaiva 0(3) Outorgante que oooerá oial Outorgaooiai prauur -

■Ofi Prazo (te Validada: INDETERMINADO, PERMITIDO O SUeCTABtLtC.Mt., ,
O presunte ato será comunicado à lurita Comeroai respeaiva, em tece do provimen.u
dfiCtifaíeíona Nsci.nai de Jüstlçe. Oiei Odt.ip.tè « resdOd5ed.i.B cp e p

„,ee»da. pesie ete. deceracd. we confenu e corrigiu os ooooi..
-fiiisracao' dTMaodasário, prosO, oossibilidode o, vedação de substebeiecineoto o »oos_.r,
tef- v. .voso^ec oriocipaiv e edjacer les ,so oreseoic-, sudo essando corpo,to soa ovooioç,
oTsi o'o oVgartaSs-, raspcpsabUtol^S-se lot.iraoseo.a teia o««l» da p,as.tea B-ocora a.L- dados fomaódoí isantateo es.. Tatelio.oaco te r.spon«o.1,d.des^^^^^^^
criminais em virtude da inevatidào dos números e dados apresen-ados.
pipman-os decfaratóflos deste Instrumento são inaitefáveis, e eventuais correções somé.iU
«.-rio levadas a efeito mediante a iavratura de novo ato. £ como assina o disseram, uu.õig^ d. . .

cedirsm que lhes lavrasse esta, em minhas -notas, o que teu Teitc.
r.:., iri,Lrin V02 alta, aos MARíA D£ JESUS COST,^ SilV.A (Sócia) que vermcanüc
V^iTSHT 8 assmam, dispensando âs lesiemunhas, nos termos do art.go /i>, do Coo^v ouh,

ffethieíe Sousa CasteloL Escr^veme Auioraada. aut; ^truULcinw^
a^nfcVSS^mV'assinam, dispensando s^testernuntes, nos termos do artigo il:>, co
Codigc Civü. Emolumentos contendo valores do FERC: !<$ 88,tí0.

VpA. M 6 EMPR£HN3fiVf£NT0S EíREU
MAR;A D£ JtSuS COSTA, SSLVA

Sé d a

NA"H;£L.c SOUSA CASTELO
f; screvsntg .Auior ãSCí.2

,  ~ v' S-A

Runc NSC
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CO\SOLíD4CÃO DO ATO CONSTITl/TiVO DA EMPRESA MG
EAÍPREENMMENTOS EIRELÍ

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana-JvIA nsr-^.a^s
7^/11/1954. divorciada, empresária, portadora aa Caneira oe 10^000^0^ n

;5SÍ8502003-4 SSP.WA. inscnta nc CPF n" 125.985.693.34, r|Sl5erae^_e
ó.^miciliacia na Rua da Serraria, n- 414. São Benedito, município de Santa meu.
Estado do Maranhão. CEP 65.300-000.
■Citiiler da empresa MG EMPREENDIMENTOS EIREril. com seae e aom,u o
nartua Santo Antomo. n«. 73, Centro, CEP: 66300-064 Santa mes - cujo
ato oonsOtutivo se encontra registrado na junta Comerciai oo ,.,arannao__$oo
Nire- 21500130378 em 01/11/2019, devidamente inscraa^ no uív,-.,
18 224.783/0001-52, resoive. assim, consolidar o seu ato ccnstkutivo.

k VISTA , CONSOLIDÂ-SE C CONTRA"" -./iPRESÂRIAL COI^ AS
SEGUINTES CLÁl S _ -^5.

1T A Empresa gira sob a denominação de MQ EMPREE^MENTOS EiRfcu
e tem sua sede nesta cidade na Rua Santo Ântonio. n°. 7d. centro, .
65300-064 Santa Snês - MA.

2\ O Capitai é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e Duzentos Mil Re^s) e
encontra-se completamente integraiizado em moeda corrente nacsona».

3®. O objeto é:

#  I I-rs-Qü - Serviços de engenharia;

: U4-00 - CoicU dc residcoií nXo-pcngoses:

49 ;.t-0-u2 - .Serviço de iran-ss^ríe de i5a,9t5ageiros - iocação de auiomovei.s coíTi moionsia,
42 i ;- i -01 Consiruçâo ds rodovias c icrrovtadí,

"^7 l i -u-üu - Locação de automóveis sem condu-mç

g, ;o.o-í)o - AtTMdades de iimpeza !iãt> especinciidas iidk; lornieníe .«avidade de ianpe^a tle ruari).
IJ 50-4-a: - ínstaiaçSo de ponas, laaeias, íeas. dtvuonas s annerios embutidos de queiquet
"natenai.

43 29-í -04 - Nfomagem e msaUçàü dc oiSlenijü e equiUdinenios de ihiminaçãci e Sinaü/açao em
Vias pábiiciis. portos e asropcirtos.

42 i .J-Ã-QO - Obras de urbanização - ruas. praças e csiçada.Ã.

42.22-7-0 i - Consiruçâo de rede.s de abasiecinterâu de íigu'i coieia de esgoto c consirações
correi aXíiS. s.x.csie obras ds iriigaç.ão,

i-,49-5-01 - Consimção de snsutiações esportivas e tecreaíivas.

j. ; ,2o~4-(>0 - ConSiiMçik} de ediíicms:

212 1 r.a-no - Obr-Ã< de terrapienaueni.

--- 52-2-1)1 - de maquinas e equipamaiios para construção seni operacor. exceto anücumes.

A, %-aIieâ.de ccoíiscari':
gu:e.i."c t -o-rprovsção

'irTformarrdo .re-=pecrivor. cac.-i.gos cít var.vfin-^Fava. .
idsds aos r<iS?'ê--o ;
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTlTi rilVO DA EMPRESA MG
EMPREENDIMENTOS EIRELl

®  íjj.aci-g-go - Ouu-os tra-ispoitês aMuaviinos nãc sspecOcados antenorraente íTranspone escolafí-

4 2 - Transporte escolar:

#  42oo. ] /o5 Perfuração e caJisu'uçáo dc poços üe agua.

4^ A empresa iniciou suas ativicades em 27/0Õ/2013 e seu prazo e por iempo
indsteíTiíiinado.

58. A administração da sociedade será exercida peia titular. MÂRIA^DE jpUS
C^STA S!f VA com os poderes e atribuições de aamir.istraooi, ísuiOuí.cíuu u
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrannas
interesse sociaí ou assumir obrigações seja em favor de qualquer oos^quuu^ia».
cu de terceiros, bem como onera.- ou alienar bens imoveís da ampicsa.

6A A taular MARIA DE JESUS COSTA SILVA declara, sob as penas da iei,
que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta mouBiidade.

7^ A Administradora dsdara. sob as penas da lei. de que não esta impedida de
»x=rcer a administração da sociedade, por iei especiai, ou em vii >.uue
2)ndenação crimina!, óu por se encontrar sob os efeitos deia^ a
ainda Que temporariamente, o acesso a cargos pubS.cos, ou cjime
falimentar,, de prevaricação,, peita ou suborno, concussao, pecuimc^ou^cun..
a economia popular, contra o sistema financeiro naaona..
defesa ca concorrência, contra as relações de consumo, -e pu^..c«, o.. =
propriedade.

8® Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - fV..A. para quaiquer açao
t-jndada neste ato constitutivo, renunciando-ss a qualquer outro oor mu^.c

?Do2sstar^asSm constituído, assirio o presente i.nstrumento particular que roí
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivan.enw
Junta Comerciai do Estado do Wlaranhao..

São Luís (MA), 05 de Novemcro de 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

^css::avc\-ã.^^õ dâ s^ua r.oa resp«»ctxv
doc.a.<.!d--c.. d® d« Ví,riti£i.câd-

■ cuí porta.iS,

.
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f^tUMiSTSRIO DA ECONOMIA

Sscretaria Espeóai de Dasburocratização Gestão e Governo Digitas
Secretafis de Governo Digital

Departamento Nscional de Registro Emprssariai e integração

ASSINATURA ELEl RÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDiMEMTOS EIREL! consta assinado digitaimente por.

i

Identificação doís| AssinanisCs)
;

'CPF/CNFJ

i12598569334
í

Nome — — í

yARIA DE JgSüS COSTA SILVA ^

I1905I44272. KIRS;: 2-í.í:íí0^cu ; s-.
Íg SIíCPRSBKDIKSKrrOS 31R^.Í.I

híllaxi riôr^rSia Kar.<iC3i2Çíü
-GBRAt,

SÃO Lins. 0S/1L/201S
vw-w. âssp-resâ.f.sciX .ísa. çov.br

.A validadô dtsst-.© docvTsnaxtto, i^prassío .ia. i =o=^rov.ção de .us r.a=«c--ivo^ por.a.c-,
Íií.eôrsnar-d<r r^-spav-íbivots cSaicroiv íIô v^r....eicí5<?20.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DC BRASIL

CADASTRO MÀCIOMAL OA PESSOA JURlDiCÂ

vp--:- T;:

18.22i.-723/3DC1~52

íVlATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL.

CAB ALE A— - ■

27/05/2013

'  Ef-^PRgSMDiíí^EfyTOS BRBU

• REáLíZA £:^G£MHAR1A

l-CP-
i^E

■., A.:;, --i -RT:<;;:IPA„

L
'2-0-20 - Ssr/.ço^s engenharia

#>

"31. r.;;- -
3e.l1-L-00 -
41.20-4-33 -
42.11-1-01 -
42.13-^-00-
42.22-7-01 -
irrigação
42,S9-H-Ô1 -
43,13-4R10 -
44.19-^-04 .
aáfcpc-rtcjs
4.2.30-4-^12
43.$9-1-OS
4§.23-:'-02
4S.24-S-0C
S0.99-a-S-9
7T.3-0-00
77.22-2-01
SI .29-0-00

//a:; a.:; SECüriOíi».i.2-S
Coleta de residuos não-pengoisos
Constíüçáo de edifícios
Ccnstrücic de rodovias e ferrovias

Construção de instalações esportivas e racreativss
SSaím77rSSa?3de sistemas ee<,.ipamentos de 8smir,açso e sinalização em v.as púbMcas, portos e

, instalação de portas, janelas, tetos, divisórtas e armarios embytidos oe quaiçuer matertsi■ Perfuraçáo e construção de poços de égua
. Sen,içD ds transporte de passageiros - íossção as susomove.s oom ,..ot_.iS..=
OuSôstflnsportTs aosa'.íiános não especstioados sntenarmenls

oonstroção se. operador, e.setc andaimes
- Atividades de ump1£^a nac aspecíftgsdas antercrrngni^ —

", -. . .■• - -■r-;: r-V ;V -r-A ^>r. iUPOMA . i,..

c30-5 - Empresa individual de Responscbiridade ümrtada fdé cmp..,^an

R SANTO ANTC^.IO

Í.;..'VEAC

73

! d5.3CD4iS4

â.vií«,4C"ii!Si Rh •:
CENTRO

1333357:
SANTA INES MA

5  - .v: e.t-t;:- í^tt

; S£UCRU2SHCTMAIUCO^
"33333 "
(SSl 922S-730Ü

i  ■
::. - Vc; LL L -TA- ilA. í;T- '

ÂTIVÂ

;■; Av.t, DA ^iT'j.AvAc cadastra;
2:7/05?2013

i ALI 1-C rSSAnCs'^
DATA DA SnUAÇ733335

Aprcvsdo peis irtstrütêõ Normaova f^rs ;v í.üúò úc ÍJ ús SB-sn^í.-

ErrtitidP rt o dia 11Í01/2021 és O&SI-.SS (data e hora de Brasnia),
Página; m
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Rçsuiísdo ds Cofísuít^á Sl^t í EORí-<v'ín»"*''ív'

CSC: •iS.224.783/a0.'Di-S2 lascftção Estaduaí: l2.- l0~2&-~
Rezão Sociai: MG E^f?R£EN0:r■'.£NTOS EIREU
Reaima Apuração; SIMPLES MACIONAL

v' •■ i:: ..c

Lo5?sdotó5*oi KÜÁ SA-MTO AjM: vN:0
Hài-n&ra: "-3 Compkmsíítc:

Bsirro: CEííTRO

Hum-ciRíuí; i^es Uf: MA
CEP: í:íi50aQ6< DDD: Tí2Í«fo«í£; 33330733

.-• :..; ^■■,r37:7>C. 7 C7 H --.7. M7." " ã.-;3 -

CNAE Prúscipa!; 7112003 - SERVIÇOS DÊ Ee-iG£MrtARiA
CNAEs !

Gòdiga DsscdçsG €v»<Ã£

WS-TalAÇÃO ü£ POWa;, VAE.Ai. r=-rôS. &!WSOa.íAS f ARMÁRIOS EMBUTICOS DS
-■'■■'' oüALQUEíi HATfc íXifsl

^3991 íii :>C?Í?VJWÂ0 e CO?íSTkUCAÚ D£ -OCOS &£ AGÜA
SeftVÍÇO Oc TRANSPORT?: &S i^^SSAmi<0'^ - LOCAÇÃO D£ AMVOHCmAS COMÃ-:;33U02 ^oTüSíiSTA

4ií;4»D0 TRAf/SfOííTc tSCXUA»

Ol.iTJiOfí (RANSKOÍírfS AQUAVÍA^ÍOS ívAO SSv'í:;"MCA=Dü^ A.«-5i:RJ0^MfcriTí:
VH iCÍC LOCAÇÃO D£ AUrCHÓVElS SEM CCrH7UÍCVÍ

aluguel de MACUIÍvAS ? &qüif'AMÍÍSCOS ÍVHÃA Ç..005THUCÃO SEM OÍ^ERA.DOft, EiáC:: TO
7732.201

SUÍijlOÍÍ AnViOADES D£: aHi^EÃA HÀO í;S>'EDtríCAC?AS Aíí^i;fUOfO-íSínr
íiíií-HiO COt..clA Df RSSl&MOS fíÁO.píiMOOSOí

ro«íiTSU!CÀC DE íOÍEtClOS

^2Uiül CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS L rBKROVíAS
•illDSDO OBRAS Dü ÜR5ANL3AÇÃ0 .

COfrtTRi..tAO OÍ S£CH s= '-r,';.:--' •\-
-oíU-7a;CÒES CCr<Rri,ATrV ^ x

CONSTRUÇÃO DE :r^3iTA;.ACüv;;> riv-..-.: ■ - t ^-C...^

4 2 i2A OÜ Oaíí AS Dc TEnRA K AG£
MOMTAOEM L ifiS iALACÃD DE S-S : EMAS C tOUl^AHEfíJCS Ot LUíHÍ.MACAU l.4;':SIí;>l 5:fti;Li.|?ACÃC; EM Vi AS 7;.j8U:LXS« ?Q7-T0'S âí:í'-üí-uP.i-.-'S

SiC^ação Cadastrai Víger^te: HABiaiADC
DaSa desta Situação Cadastral;; ü£/DS/20l7

uaRlGAÇOES

.  Ã- í;..77ã7 íí; ;
03/06/2013,

ÇTr A .Vá 01/03/2012 - ÍOSRIGADO = ^ <mnÇC DETRA?ví3?DRT6),

ív..a.,a^'~r^=;r" 'D" Ac-n.- Daseíiííos sm \nforrna.i32& íornsddas peb proDUocart;dle da ..a afetava a.;«ênda c^^falo e ae
Íralío, não sãs optj-nivsis à rszaoda e nan, axdua- a rasponssaihosoe
derivads de operações corn ele ajustadas.

DnLs dc* Cpt.s«|Do: .l.X/'31yzu2,i

20lioacoas.rra.5Ov,Df/sinE6graíjspfesPsüteSiPtfcara-'=sP54ii:-"S'«®8'a'^-^^'^'®="^'°'''"'''''-"-
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..X/:- FICKA cadastral DG COf4TRIBUIMTli

■JSüAPiO. I C; ?i iv. .•
DATA.

X'

M Xil i 'ua\ U\

aí-TERaCa'
màC. estadual

SSRAáA; 'Síiicí

DADCS SERAJS

,22.^.TS3^0COT-52
^  A-^í^^a^FcííGIMENTOS SiRELi

mF.ií 2 ^

■  :-.:f a::-2dág-£s. X -'-G
í  AGê;^C;A RSaONAi. - A 'X DE EAC_l.D.A

"PC Dl SOCíaDaDS: ElxEU
!  A2C:^= DD FAG.. SIMRIE:. MACÍO'^Aa
?  DA";:' OSKiG.PFr: -

\ C. ::RkE!G S:..ir'RO"^'GD- ^■GGüEL.SArXXGO'^iG.owM.u:.H

;N>C . CcííT?ÍÃa.!2ADDí=lA. -

CAPG âí. C.OC.ÍAL.- 2.200 OvÜ.Ov
CF G£ EL •■ D -E^E E Aã : A ;c ^ S

CAT DC S£TÂ21tLECtí^£?^tC; MATRLi 0''.-í uAtC'--

DATA0BR!<H.£FD: -

AREAUTltíZÁÍLiv AõOD

EHDcScÇO S>£ £ST ASEL£CÍÍ«Ç£MT

-i:#
ÍEP Í53CO-05J

T:.ÍD?.?í£vG .R jA S.AÍ^'^0 A.f>4TOEiX
COMFLE?í£NTC: -

rOKTO Oi S£- íPEsG-. GE 'a TP. O
CíDIâDE: EANTA INES

~EL£"0^5S: -^302X720
CcP G.Ã3XA postal: -

NUíüiiSRa- 7'ã

aAíRRG: CENTRO
estaco, ma

FAX -

SNDSRS^ÇC fiscal

~'íG£RECO -VE DOS G^E7'aUÍÍ<GÍCUE
no?«5PL£!^£NTC üG ADRA

«•CCTO Gi AC'-DKSLisG
C^.ADE. SAO :. ütS

?^Ú?Ã£H0; 8

aAÍR«0: RESIOENCÍX. CãN.AA
EsTAOO". SiA

FAX.- --

CJÍAE - ATMD.ADES ECOí^ÓyaCAS

DESCRIÇÃOCÓCSGOCPJTcíM

SSRvCOS DE ENGENHARX
.OLETA □£ RESÍDUOS NÂG^?£RsGOSOS3«' í4üO

JRBâNI^j RU.AS

construção D£ ÍNSTALACÒES esportivas £ R&CREÃíaLAS29RS0

TVGíOC oppàF. OF terrâ.pllnalícívi — ; "■; . _ , . .., . - . .. . ■ .. . .

iTTOOTirP ...STAtACÃO OE SIS^Er^AS E EaüXjgT^MINAÇAD E S.NALi.. .v...
-  y "" T" _ 'DO' " ,"O..DV r Tr:T;-3C niViCAÍT-l-A.'^ R ARMARjDS E^víDU » *■' ^
AB2210-í

.popcUF 1 r^rrc-» >oArÃn P rnNRTRUCÃC CE POÇO^ D.: --.... ; ^—;■■■ ■; OT
G23gõa i SERViÇa pf^TETSS^iTrTDsAGaRcs - LCCAÇ^ KAljT»£^^ ■ OR.^:

2AgOO I TRANSPORTE ESCCi Af
(AMOS N.ÃO SSPSCIFiCADOS -AOTERiORMENTEttqsiiToUTRCS TRANSPORt ES AQ'

GCACAO Q£ automóveis S£N> CDPPqX
QüiPAS^ENTOS PARA CONSTRUCAO Stív^ QPEkADOR. EXCEi-QÜEL DÊ MÁOüíN

c RIDADES DE LIMPEZA NAu ESPEC^BDADAS ATUER^ORP.^
FÊPísESc^íTAfv iSS lcG.^^IS

!&RÍ

.\çô£s 2üdíc:aís
eF£iTCTÃTA REVOGAÇÃO |dOC. CQ?^C£SSAQ
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FICHA CADASTRAL DO CQMTRIBÜIHTE

USUÀRÍO. 12i>iíâ5bFT3-l

OAlÃ.

iC< 1 =

oswGAToraEOAiK i atamammo

11?0 oÃTí.wiac- DATA riU «ÍTUAÇÂO

cm 0l;0t/2D'!" -

Aír/c

í HFC 03íG5;/201:3
-MfvO i

&ÍCSNTÍVOS / RSÍ35&3ES &SR52C3AÍS

f.fO ir  úAmmKiO f  DATA 1  sítuaçao 1

n\

#ít ■.

béào sxístem Esp^cu^;& ísjsra í:->s« inscnç^lo!



MINISTÉHO DA
Sasretaria da Rece ta Federal .sotífd^^^
procyrãdaria-Gera! da !-azaría« f^aCio^isí

CEETIOÂO NESATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIWDA
ATIVA Da üníAO

Mome; »G EfiPREÊSDIMENTOS EIREU
CNPJ; 13..224.7S$/OO01-S2

Ressalvado o direita de a
resocnsaoiüdsde do süferto passsvc U^..»Ãrio« a<^r'irastrscQS osia Sscreíar.s

sfssrsSí == -, .3 u.. iPAuí ivn.,.
Procuradoíla-Gera! da Fazenda Nadonal (Püí-N).

Esta oe^dão é válida para o estabele^mo
tooGs OS órgãos e fundes Pf abranae indusive as contribuições socisis previstas

L aceilacâo dsMa certidão está condicionada à ver,fiação de sua ,u,emiolo.de na inlernei, nos
endereços <http:/íríb.çov.br^ ou mãpvMsvw.pgfn.gov.o-'

Cen-dão emitida sratuitamente com base na Portana Corjunta RF8/PGFN n° 1.751. de 2/l0.'2O14
EnTiíida ás 08:35:06 do dia 08/12/2020 <hora e cata ue
Válida aié 06/06/2021 e ^
CóGiCG de cGnts-ole da certidão; B003.B9Ffi.c»eC.i!s^ve'
QuaiVer rasurs ou emenda invalidará este áocumetm.



) ESTADO OC

DE ESTADO

IGATIVA DE DÍVi

W G-srtidão: 058299/20 Data da 1 S/11/2020 08:45:05

mscriçãc Estadiiah 124109284 CPF/CMPJ;18224783a001õ2
nazèc Social: MG EMPREENDIMENTOS EiRELi
Endereço: RUA SANTO ANTONtO, 73 CEP: 55300064

i^/eíefcne: (S8)33028730 Município: SANTA ÍNES
UF'

Ce™.:.carr.os o,.e, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Sacretaria^e na
forma oc disoosto do artigo 156. da lei r," 2.231. de 29,<12r1S62, substanciado ^2.
J.42 .-a iai m z T9S, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 20o da lei rr .0, i. z, ue
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional! nâo constam débitos itiscritos na Divida At.va, em
nome do suieito passivo acima identificado.

Validade tía Certidio; 120 (csnío e vinte) dias: 18/03/2021.

e Sí^gcda em -Validação da Cariidão Negaina
rfttp:cpcrt3Í
ds Civ-da Asva"

ü CERTIDÃO EMITIDA GRATÜiTAfáEI»! s £•

Data Impressão; 05/01/2021 lB:2y:o':



iTAOO DO

ESTADO DA. F

CERTIDÃO ̂iEGATi¥Â OE DÉBITO

IM^Csrudâo: 071528/20 Datâ da 23/09.^2020 14:54:jo

inscrição Estadual: 124109284 CPr/CMPJ: 132247S3000152
Razão Social: 1V1G EMPREENDIMENTOS EíRELi
enòeraço: RUA SANTO ANTONiO, 73 CEP: 65300064

_  S * ̂  £j|r

ií,J#lefünô': (98)33028730 Município: SANtAINtS
Gertificsmos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrerana
substartciadc pelos artigos 240 a 242. tia lei n« 7.799, de 19/1212002 e disposto no artigo zoc Oa e:

a , ng de 25 de outubro de 1968 (Código Triputàrio Nacional), não constam oeoitos re,«„ü-- d.,s
tnbuios estaduais, administrados per esta Secretaria, em nome do sutelto passivo aoime
ider,:iã.caoo. Ressalvado, todavia, à Fazenda Publica Estadual o direito da cobrança o. cívicas <;.ie
venham s ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vitiíe) dias: 21/01/2S21.

X  em -vaüdação de Cenidão Negau.a

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 05/01/2021 16:28:20



Consü?t5 R&giJfârid«oe do crr^pregador

Certificado de Regalariíiade
éêFGTS - CMF

Inscrição: is.224-7S3/üooi-32
lj_„g_*ffiQCÍSl:MG CONSTRUÇÃO LTDA ml

índeíeíof SAf.TO anto«xo 73 / cehtro / santa imes / ma /

Fronnmica Federal, no uso da atribuição que lhe co-nrere o Ârt.
-  pfs 036 de Í1 de maio de 19S0, certifica que, nesta data, a™Ses1 Bdmf Ídíntftoi e.con«-s. em^sfuaçao regulB, p.r,™ =
Fundo de Garantia do lempo oe Sen/ico - Fo-s-

n  Certificado não servirá de prova contra cobrança de
QoJsQÕ"er'débitos referentes a coombuiçóes e/ou encargos „ev,do-,
decorrentes dss obrigações com o í u .b.

1  ¥3fldade;23/l2/2020 a 21/GÍ/202i

Certificação «ámero; 2020122305303387/48041

Informação obtida em 05/01/2021 i6:s£d:a/

íoJÍS ineSSSVLSbSSdfrit/^a^^^S

-ncs.r/consüits-crí.c5'^s.aov.br/ocns l̂üíiêsCírí/psges/cisnsultsEn-ipregscor.isí



ccncados dci ãa"a

CERTIDÃO MEGATim DS DÉBITOS TRABALHISTAS

:5ome: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI ;MATR12 E FILíAíSí
CNFJ: IS.224.783/0001-52
c e r t i á ão n • 19 2030 / 2021
ExDeaicãc: 05/01/2021, às 16:40:58
Valiáaae: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) atas,
de sua expedição.

r- -..-:- f :ca-se aue MO empresndikshtos BIRSLI (M&TRIZ e FIDIAIS; ,
inçcrito(a} no CNPJ sob o as .224.733/0001-52 , KAO CONSTA ao

de Devedores Trabalhistas.
Sr-àU Ut.d, cod base no da conaolidanao «a nona o.
n-abalho. acrescentado peia Lei. n ±^.4.^0, — ^
;; Resolução Administrativa n" 14to/20ll do Trcounax .u^e.b .-o.
-^rabaiho, de 24 de agosto -de 20il. , . ,
õs dados constantes desta Certidão são de
Trctunais do Trabalho e estão atuairza-acs a.e . ---
ar.rsriores ã data da sua expediçâ-o. ^ _ _

s- '-{d.-f- ■■ -cesta a ernoresa
n-r. -pso de cessoa juriaj-c-a, «. — _

a'bOdos cs la-as estabelecimentos, agênciae o-a
ã aceitação desta certtdãc condtccona-se a veraticacao
autenticidade nc portal do rriouni

I n t s r r. s t (http; / / w "w v;. t s t. J ■

■Certidão emitida gi-atuitamantei

S u c e r i -o r d o T r a o- a i n c

INFORMAÇÃO IMPORTANTE _ ,.çn.d,...ç:
CO Han-c Nacional de Devedores Trabalhrstas
r.b..~,-dssár:os ã identificação das pessoas nacurar-s^e , u_ .i-t-
líiilmplentes perante a Justiça dc Trabalho^ quanto
estabelecidas em sentença condenacória transxtaua em w.
.m-c-^-dos tudiciais trabalhistas, inclusive no concern«:^e_ ...
;;c;ihimentos prevxdenciários. a honorários, a ^
emolumentos ou a recolhimentos áeterminaaos
ãe execução de acordos firmados perante o Ministério nu
Trabalho ou Comissão de Conciliação í-revi».
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/;:SmrMHÈ.S
% (fi'* - ■

ESTADO DO ft4ARANHA0^^_
PREFEITURA WüNICIPAL DE^SANlA tN

nri^A-?TAf 0£ RrCGn A

U.A'ARA Dl-' I,X)CALíZA(-AO E FI'NCtO.NAAÍlJli-H
E:<C'CÍ''Q 2021DítTdiíAL'

T" ít.> Aiv,::a igf2021

Jnt.cnçôo Wumcipfll; 0CCÍ33ÇÍ2

Contribuinte; tv3 EW!PK££NOiK'£t<TGS EínEL'

2^/0$ 2: :
validadet 31^í2/2021

Come "antssís: P.gAUZA ErvCENHASiA

CPFiCNPJ: t822A7SíC00152

Cnacrcço; R Sc-ntc Anta",;. -73 - CENTRO

CEP: 65300064 Compiemcnto:

RGílnscnçào Estsdus!:

Atividades

Of* cí»f pííí^«,âg«f7íT-i - 'sxsç^o 8Uíorr«ví-.s conr mctnrís-ts

wC?^-Yr,fu!;Ao Cí^ roocviati <>

.■rTx.:,T;,';.>A ív. {xvt>s. dMSÓnaiíô sffná^w-s eíT.b^utiCcys qt^.>qoer ra renas
ObTT; 'i CA . axm. praças, e calçadas

r,»-r. íW r,:o.ni tí t, 3!;:(ilt<-iíri<.n» Sa íQua. cííaa S« essott e ícnsruçí^; csfrsHaGi. «C9» obras do irr>;.Víío
C cnT.to.X&C 0^-

Av- -íc oc n:Aq., vn&t «í {Xí.;;pafrxnu?ts psía C0ntruç4o sem opsfõCíT, excTto artdâiTi-es

« HoTÁào úe runcicnamentí

Meb dc Si^masí:^

Diís: Ü8:C'0:OD Até; 1â:O0;SO

Sábado

Das: 03:00:00 Até

Dommge-
Das: O Até: O

Snsc. íraobHfario: 0Ó02006003002 área Utílizada;

Ftínado

Das: O Até: O

Ôt,02

Observações

„ , . datado de 11701/2021 referente a Taxas de Licença e
vorificaçlo F^c^S p";;" °
o Código Tri&ütáfio de* SANTA INES, Lei n'- 053/201?.

>4 SANTA INêS - líA. 11iStf2ô21
DívssàocêTrieiStaçâo -

•J4:Jan

,fel10ií^ OivÍDO dt
anç. da Finanças,

Oitctofa de Degf. ds Receita ,
ESTE ,UV«^ SEVE.TA SES AE,X.==

sina DiváriS
5gcrgiarT3 tVtums^pai r;r,a.T^7o

v.ir.  -TJ /i-,
■  ,- • . .T. - ," ■-: 7-_y ",. „1.,
; íTc.,;X' . "T-i-
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Sífti#%,MÍS

PEEFEITyRA I^ÜMICIFAL -3£ SâNTAT-ÈS
DEPARTASíEMTO MUMICIPAL DE RECEITA

A¥ LUZ uunz. M- 1005 - CENTRO

CHPS. 0^6198943000-24

■vr;;:-.;-; ^

-i:4

SÂMTAiaÊS

QEKÍlDkü GOWJÜKTA M£OA^':VA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS lyKICIFAIS E k DÍ¥®A ATIVA DO MONiaPIO

Certificarr^os que. após a rsafeação das consullas procsdid^ j^Çtema
,-a for,.. 0= dfsoosfo dos arígos 614 ao 52. m SNStf-jrT IÍT;:;
íiSÍASS?' SSSaSSSTSTS DÍ;Sa-A5oa:^:í-ncíoa-do s,af.d passfvc aOooo
•cenííftcsdo.

r-

í>

^ -

;l

í|
I!
P
Á

CadasPo. 000233852

ContnDuin^e; mPRBBmmmrOB Bm£U
Hon^.B r aiTtasia: REàüZ4 ENGEMH,^RIA
Endereço:

Bairro:

Cidade:

inScGçáo Esi.:

Atividade

R SantoAntonlo. 73

CSMTRO

SA.NTA ÍNÊS. MA

inscrição MursiCipaii Q002i3Síí2
CFFfCNPJ-. 18224783000152

Complem:

CEP: 6S300084

Dsta de Abertura; 2TÍ05/2013 Data de Enoerrameptc; O

â.trvaadeCs5 CMAÊ rflS.iSn»! - < w..
Serviços de Engarsharta
Coleta da resiüuos nao-perigosos

serviço ée transporte ríe passagem»-locaç5ode a-otonrovete com »íst3
Construção ds rodowss 8 ferrovias .

instelaçãc de portas, janelas, tetos, dNisónas e armános embtrticics da quaiauer matenai
Obisifs de orcanização • ruas, praças s calçadas ^ ^ f^as.-ac

*  . . r-ízi >s.c,Gc'n > coíistrucaes correia as: axceiv^ ow-ítíte >íríy<-.yo -ConscrooSíf de redes de «õasíécirnento oe agua, co«..= -^e -
CoasTrucao de edifícios

AkfSdei de inàdcinas e equipamentos para cor»tnição sem operador, exceto andames

m

Emissão: 1t/üí/2021 S$:04;19
NúmeroíConlroie da Certidic--;^^
033f22S247SCF3BS

Validade: í1íM;2021 \

Ssc- rfs FífiSftças
lâEjaasm

r!!rai'-ir!a rte nanfo Ho Roreiía

Divina Santos de Araújo
02síro.5âA=! Mi ii-iir-iiooi /to CiriOmi^Oi:,



PREFIITOSÂ MyNICIPÂL BE SAMTÂ WÊS
OEFARTAMENTO «OWCfPÂL DE RECEITA

ÂV LUIZ MUNiZ. N= 1005 - CENTRO

CNPJ: 06t98S4âQ0CÍ 24

Cri

CERTIDÃO NEGATIVA DE-DÉBITOS MüMICiPAIS

o O-eoartamenío de Receita da Prsreiiura Municipal de SAMTA IHES. a rsquanmerTLC. aa pessca
;nie^a«art» McipWPPFENDlMEHTOS EIREÜ, CERTIFICA para os fins que ss fizerem necessanos, aue a
-essi? i' Tídicaifísina 3 seguir referenciada não regisfra débitos mobilianos com os corres puosscos u)c;üv!h=:í.---

CCente data tendo a oresante CERTIDÃO validade até o dia 11/04/2021, fessai-vaao c aü©.;a v.b
Fazenda^yunlcipal de exigir o'recolhimento de débitos. íributârios ou não. constituídos aníenormente
data mesmo durante a vigência desse prazc.

í
5SS

Cadastro:

Contribuinte:

iMorne Fantasia:

Endereço;

Saíno:

Cidade:

Inscrição Esi.;

Atividade:

mmmmz

MG EMPREENDIMENTOS EIREU

REÂU2A ENGENHARIA

R Saoto .Afitonío, 73

CENTRO

SANTA INÊS - MA
Data de Abertura". 2?/líSf2013

Inscrição Municipai: 900233852

GPF/GNPJ: 18224783Ü0&152

Compiem;

CEP: 65300064

C«ia ds Encerramento: ?

Somóveis sem condutor, Atividade» de liinpe^a «io especPcsdas antencrmen.e,
AtíviiiadMs) CmB -

Serviços de engenharia

Coleta de resíduos não-perigoscs

Serviço ae transporte de passageiros - locação de automóveis eorn ««toriste
Cor,sii-JC§:-o de rodovias e ferro-vias

„a.ç>o d. <««"" •«""»•=*■*""" "* "
Obras de ufôanijtáçâo - ruas. praças e casçadas ^ ^ ^ \rn^:í^cBO

d. ,,d.. d. «...«i™» d. «d., dd-.,. d. -J.» . -»■" -
ConsíTücão de edifícios ,

P« d—-

Número/Controle da Certidão:
e33F22B2476CP30B

Validade: 11ÍM/2S21

Diretora de Dept°. de^RêcSíía

Mmlm Omm dê ̂ 5^

i
s ir-

f;

11

Seá^ria Misnicipal



MG EP^PREEMOíMENTOS EiSEU

TERMO PS ABERTURA

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

contém o oreseoto livro 12 folhK. éétroniam.me nom.réSos de 1 e j j
- .ervirá oomo Olàrto 004, referente aos I.nç.mentos oes opemvOe- m -n--.

"■".JshJledmintd no período d. 01/01/1013 a 31/12,/201S docontribolnte aPa.KO eterno.

rvorn.» CO Emorese i MS EMOREENDMENTOS BREU
: Rua Santo Antônio, 73, Centre, í_tr. coowu-uc,

cídê.r santa tnês
Fcttd,ác •.Maranhão
'R:;st;;;'aiuntB •,21500130379 em 01/11/2019
'rssoricso Esisaiisi : j.z.''d'i0.928-4
CNpi.'. : lS.224.783/0001-52

Santa inês/MA, Oi de janeiro de 2C19.

MARÍÃ DE JÉSUS COSTA SíDvA
CPri 125.985.695-34
Titular

CHARLES CUNHA OOMINiCES
CONTADOR

CRC/MA: Q100S4/0-1

tíã'
•iat ;
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Livro Diário 4

L;»snciado para; CHARLES CUMHA OOMíNíCSS
fimístesa; UG 5M?R£SND:MENTQS cíRHLí - CNPJ; 16 224,T83íOO&1-£2
Psr';:4c>, ín'!:ii/20íS a 31/12/2019 , ,,

gr^sreç»- Rus San» Antônio. 73. Cengc. Cidale- Sama ■nês. Esada: MA-
Dats C113VS Débito Estab Centro Crédito Eotab Centro

0-iQt/SOIÇ

01.01/2019

Híslèfico.

OE 06^20"9
1-,í;^C;nto

0001 Q01

#:í;: =

0€ ;/ /-2 ./ *

:i. o: --

- - í"v'r :

O-: '.9 :. • '•
r. íito. DD

Oõ Oíi 1.0 '
s"C-' DD

OE 0.0 "9
-."D*

D; : .:

"3 3Í; o O'3
!•■• ?>C*D'3

1002? QM2.
BALANÇO ÂNTERíOR

10C2S 1C1.01.01.01.CC01 0001 Q01
apropriação do CAPiTAL.£OCíAL

■0031 1.Ü'1.01.02.01.0001 0DQ1 001
de ssrv?ços nf

= 0032 3,0'01.07.01.0074 000= CD;
Pc^,d.í;sD^sa3.. .rei. .Tisieriais diversos para obra

■10059 •1.01.03.01.01,0002 00C1 001
Rec.receús as seí Vi-ços ní

10060 1.01.03.01,010002 0001 001
Rec.receita de serviços ní2

10057 3.01.0-1.07.01.-0003 0001 COl
PROViSÃO D£ FOLHA DE PAGAMENTO 07/2019

1D057 3.01,01.07.01.0002 0001 OGI
PROVISÃO DE FOimOE PAGAMENTO G7/2C1S

1u05B 3.0LP1.07.01.DG13 0001 Gd
PAG REP EGTS MES 0T/2G19

10^02 3.O1.O1.07,ÜDOD74 0001 001
Hlstópce: Pa.despesss ral diversas
-■)134 a.GT01.0l.02.GOÜ7 0Q01 001

Padaspesas rei SIMPLES M£$ 07/2019

2.07.01.OTOl.0001 0001 001

o.GS . 0001 001

loteis do més õe msrço:

1 01 OTOl.Ci.G001 0001 001

deTotais òo

1.C; •1.01.01.0 •L.OOÜ-: 000-i 001

3.C1-Ol-Oi.OI.OGDo C001 001

3..01 01 01 01.0006 00C1 00'i

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.0T03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.01.02,01.0001 0001 001

2.01.01.03.02.0010 C001 001

Toíars da tms de Julho;
R01.01.0ROT0001 0001 001

h.$íód:xí

23-08.20'9
H?stc?;.oc-

29/0.32019
Hisxorzo.

3HQ3=23'9
hiííDvCD

31 OS: 20'9

Histó"ao-
3VD900'*5
Hiscór^co:

LIOS 2:'V
Hic c-i -í.

.-t.ro'- -d

'■"vrsr .-.V

r-ioirp
vts'

31703^2019

■;0-A4 2.0101.03.01.0010 0001 0G1
■ S.ALAPliOís MuiS 0?f201ís

-D'2? 2.01 01.03.01,0002 0001 0C1
Pc..cespeÍ3S nsi, FOTS MES G7/2C19

10061 1.C1.G3.01.01.0002 00G1 001
pgcvedsíía de servíças n13

■10092 ■1,01.01,02.01.0001 0001 001
:Kec..í'ec.e:ts ce serviços rã

■^"-63 1,01.03,01.01.0002 0001 DGi
íí!-- = =íPí'>7cos nf 4

%,"D?..koi..01.0004 DOGl 001
. ='-7:.í COMPRA PORM B£ BRANCA Li2Õ/PPb0^r0Ü

... 1.OI .03.01..01.0003 0001 001
P.í V I. -- e serviços ní 5

1C-Í55 2.01 .■01.03.03.0010 OODi Du1

..C,.C,.0.,0..=00, DOO-, 0..

Rs: - receas de serviços n?
^OOTl 3.01.01.07.01-0003 0001 001

PROV SÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 0a/2C1S
10371 3.01.01.07-01.0003 0001 OGI

PRDViSAO DE ROLHA 0£ PAGAMENTO OS/2019
^ -nm 3 0-1.01.07.01.0003 Q001 OG"!

PRav^AO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2019
10072 £.01.01.07.01.0013 0001 001

FAG REF FGTS fvCS 08/2015
10105 3.01.01 07.01.0074- 0001 001

Pc .despesas rei. DiVEHSO
^ A- a-.01.03.000? 0001 001

Pw.d-íi.$pesas rer SiMPtES '0e/20iíf
10155 S.ül .01-07.01.0024 QQ01 30''

P-..dc-síossas raí. aiiiguei caíçâo do vator de 5 meses
1D15S i.07.04..'3'! .01.0005 0001 001

1.01.01.01.01.0001 G001 001

3.0'L01.01 .0^=;-0006 0001 001

1.Q-.03.01 .OT.aao2 oqoi oqi

3.0-' .01.0 i .O-i .OOOB 0001 DGl

1.01.01.01 01.0001 DOG-i DQI

^.01 07.01.01.0005 000' 001

1.01 01.D1.01..0QQ1 0001 001

2.01,01.03,01.0001 0001 001

2.0-LO-i 03.G1.Q003 GOOl ODi

2.01,01.03,01.0010 GOOi OOt

2 01 01,03.01,0002 GODI 001

t.ül 1)1.02.01.0001 OOül DD1

2..U1 01 03.03 0010 0O=ni 001

1,0701.01 01.000^ 0001 0^1

kOl01j1.Ci .OOOi 0001 001

AD'/ N

p^fíes AC Contabi 6.' 5 0

Vaícr

2.200X00,00

2.200 000

2.200.00CXC*
..LO ' . .

iôssTir'
2-k9X 0V

75 753.00

21.322 SC

27 323.00

8.2^3.20

27.221.00

35,212.34

""üíüixs
B.213.90

; .323,90

16.321.36

B.5S7.23

49.321 96

35 32L57

23.313 30

S.223.10

352-iO

19 231.28

323.10

22L07

8 523.13

323 .S?

8.323 38

•7 3"7.08

7.313 97

a  '■r: 'T' ,'_r
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Livro Diário 4
LiCvHds.do CHARLES CU^íHÁ uOMsNiCí^S
emor^s^: MG EMPREENDIMENTOS ElRELl - CNri: 1^224 júsOuj
Período. Dl/01/2019 s ^ . ..^ --p.
E.v<ieveço: Rua Samo Anv^nic. 73, Centro. Dõeóe: Sama mes, bsraco: —

gsíâb Ger^tro
om ZfiBva Déí^ito

Ccéúito

Eortes AC

AjKHL

Soníábii 5 U O

£3t2.b^ Centro

"SiSS- pg.oeseesas rei compra ds meMS, -cadeiras. arrr:sr« par= esot^tor.c

D5/09M0=úí

Hiotónco'

D5íC§/2ai9

í-MSíòrioo

r;S;OCTGTr

H:stòrtCO:

07/09.03 í 3

hi/5/óí:c;C

: 7/00/00 • 5

12:00^30'O

H^stòncc.

13/D9/.2Ü':S

^^g-iíiíferiC-o
'^g20/D9/.Õ0'5

H^svorico

30/09:00'A

i-ií5íór-Cí-:>

.30./09/2D-9

Hísrónco.

00/Ü9/2Ü73

Hííí^õroo.

3oms./?o-9

H;5tOT;CO:

3a/09/20':9

Ht&íór?cp;

0S/1C/0J^3

h sicr >-:

O "-

r fi'C^ C

001

001

001

001

001

001

001

3.01.01 01.0".üD06 0001

".olcloi .choco 1

3.C-.D1.D1.0i.aC06

1.01 oroi .01.0001

IGOÍÍS 1.01.03.01.01,0003 OGOi
de ssa^íços n? 6

10145 2.01.01.03.01.0010 0001
i'af. SAlARIO MES Ü8/2019

lOuS? 1.0103.01.01.0002 OCO-
Rec. recs-?a de serviços d 1

rC':2S 2.01.0HG3.01.0C02 0G01
Av.cí/5pasas raf. FGTS MES 08/2019

1LD94 1.01.0t.C2.0"LOD01 OOCI
Rec reoe-is de serviços M

C"! D ív 1.01.01,02.01.0001 O-G01
Rec..rece;ra de serviços ni

10C3A 3.01.01.07.01.0074 0001
•p.r. rsf. ̂ mora de uma carrada de areia psrs obra
""^"oi3T 2.01.01.03.03.0010 DQ01 Xí 1.01.0101.01.9^.3,
despesas ref. SíMPLES 08/20 39

■0073 3.01.01.D7 01.00G3 0001 001 ^
PRGViSAG DE FOLHA DE PAGAívíENTO 09/2019

^0073 2-01.01-07.01.0003 G0Q1 001
^ROViSÂD D£ f OLHA DE PAGAMEN i O 09/2019

',C074 3.01.01.07.01.0013 0001 001
PAG REF FGTS MSS 09/2019

■^0110 3G1-01. .DT.01<C074 0001
Pc.desí^sas «'ef. DiVSKSOS

10133 3.01 Dl 01.03.0007 CQOí
P<i'5espeses rei $iMPLs::S D§/2ü19

001

00-^

1.01.03.01.8=1.0032

0GC1

0G01

0001

0QG1

■LQ1.03.0LÜ1.C0C3 GG01

-L01.D1.02.0HOÜ01 0G01

0001

2.01.01-03.01.0001 0001

2.01.01.G3.Q1.0010 0001

a.Q; .ai.03.Q'L0X2 9QD1

LC1 Cl 02.01.0001 0GD1

2.0191.03.03.0010 0001

G01

00'

00^

001

001

C01

001

1C146 2.01.01.03.C'La010 0001
<ii»sí)es33 rei SÀLARiO ÍVl£c> 0r-/20 í

"10066 1..01.03.01,01..Q002 0GQ1
Rac. racssa de serviços nf 5

100S3 1.01,03.01.01.0003 0001
Rac.receíss de ser^-iços nf 9

■'0129 2.0^-01.03.01.0002 0001
rei. FGTS MES 09/20-^ 9

lOÜSõ 1 ..01.0102.01/3001 0001
Rac vBCSiía ae serviços nf

13096 1.01.0102.010001 0001
Rac de serviços nf

101:39 2.010103,03.0010 00O1
Po.cespeâas r-sl Si MPtES D9/2Ü19

-0069 '..0103.01Q1DQ03 0001 LU1
Rac-receila de serviçue m 1C

1209? 1010102.010001 OGOl 001
Rsireceits de serviços nf

iCD/S 3.C101D7.01C003 0001
■PROViSÂG DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2019

"0075 3.010107.01-ODG3 0001 001
PRQViSÃO DE FOLHA C£ PAGAMENTO 10^019

•':aC;76 2.C10103.010001 0001 OQl
P.AG REF S.Al_ARC> F Aívt\ L.iA MES 10/2019

■*907T 3.01.0107.01.X" 3 0001 UDí
PAG RE? FGTS MHS 10/2013

301.0107-010074 OGO^ üül
FQ.c&spesss rei DiVERSOS

1Ü140 3.0101-01.03.0007 GGQI 001
Pg.despesas rei SIMPLES 10/2019

Totais do més de Se^rríbrc:
•101.010101.0001 0Q01 0G1

3.01.01 01010005 OGQI

3.ul010-^.uiaüv>S 00C1

iGi.OlQlOlQüGi 0CC1

101 03.0101.0002 0001

1.01.03.01G100Ü2 0001

1.Ü1,0101.01.0001 0001

3.01 0101 01D005 0001

10103.0101.0002 0001

2.01 G103.G1.0GC1 0001

a.OIDlOS-OluOlC 0001

2.D1G103.G1G01C Q001

2.01.0103.010002 0001

1010102 010001 0001

2.01 0103 03.0D1C 0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

oai

001

001

DGi

213.605.91

001 54.323,13

001 13.342,00

0D1 51 320.00

001 7.283.89

001
25.23: 1/

001
7l321ci3

001
9.221 32

001
2.3<413

0G1
887.22

001
29.32123

001
913.23

001
5S.31232

0Q1
•: 0 21123

3?s.aie.os
5.234. -S

46.232.'

47.2ál3B

13- 22

8.313.73

7.213.23

45.42 ■

21 4 2- 83

6214b

n.23VL3

32 233,29

125Z./i

Tota.5S da rrsès úe Outíibrc:
243.337..í^2
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Livro Diário N°. 4
li«nc,;adc para; CHARLES CUNHA OO^ÍiNiCSS
Eírssrsafi: MG EMPSSêNDiMENTOS EIRSL' -CNPJ: 1S.224. .'í5..Í.-OOOI-»2
Perio-ío: Cri/0l.'2019s 31.'"i2'2019

R^sk-ito 73.Ceot». CMade; Sawa inôs. £s:aco: MA. CEP;S530e-0S4 Valor
Centre

1.01.01.0'^ 01.CCOÍ2.0l,Ol..O3.al,OQ1C1014?05/11/2019

Pg.,i1ftsi:«esss rei SA.LARÍO MES 10/2019
OS/11/201ÍÍ

JÍII.JÒ
F.? "-0

2c ' 2

- c.

íiKu/TvD

1.'2C12

"fíístgoc/l;

30 -1' 201

HíSVOiltO.

CD/^-^2L'r

Híst;or=co:

00/:'/aois

Hisíor:íX>:

3iVl 0.2012

Hiüínr-cc

30.^1 ■^>2015
HíS-CTiC^:

30312!u12
h^stürioo;

300 ^<lCn^'
hfStoncc.

30/11/2019
H^síónco'

30^1 02C19
hiStüFico.

30/11/2019

10O9S 101.01.02.01,000'
Rer.racisí?^ cia sarvsças r^f

iai3t 2.01.01.03-01.0002
Fc-.ces.rKisas r??f. rGTS 10/2Qi ô

■'OiAi 2.01.01.03,03.0010
"a Le<pao3s Vúu SIMPLES íC;'201b

10055 1.07.04.01.01,0003
coniprB Cia üiTi.2 Detoíiaira - nt2l6bí»

vri054 '001.03.01.01.0003 OOC1 001
Pec ce 5sr/jç;?s nf 12

^OOTD 1.0 L03.trLDi..0003 ÜOCI 001
Rac 3ceiL2 de serviços nf 11

1C036 3.01.01.0?-01.0074 ODOi
Pa .desc^ssas nsf. rnaíerlasi nf 33180a-

10078 2.01.01.07.01.00D3 0001 uDi
PROVISÃO CE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2C19

1Q073 3,Qt..O1.07vD1-OQO3 0001 001 ^
-POV^SÃO DE FOLHA DE P.AGAfvIENTO 1 "/2019

1D078 2.01.01.07.01.00Q3 0QO1 001 ^
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENT011/2G18

10D7S 2.01.01.02.01.0001 0QG1 001
PAG FEF SAlARíO FAMíUA MES 11/201Ô

iDOaC 3,01.01.07.01.0013 0001
PAG REF FGTS MES 11/2Ü19

■'.00S1 2.01.01.03.01.0010 0001
ValE TrÍ^SPDRTE 112019

10ÜS3 101G5.D1.D3.0GD3 0001
.ADíANTAÍvíENTO OE 13^ 11/2019-
-íGl-iS 10101.02.010001 0001

pQ casDSsas xel diversas
1011S 3.aiC107.í/1.0G?4

Pacsspasas rsf diversos
* CPr42 3.Q1.01 01.03.000?

Pq <^aspysas rei SíMPlES 11 /20 s 9
13149 2-010103.010013

pg de^esas «t ADIANTAMENTO DE DECiMO TER-.-c.nO

0001

0G01

0001

001

001

D01

001

001

G01

001

10103 01 010003

1010101 OlDOOl

1 01 ClplOl .3C01

' .ClGt 03 0:.000'

3.Q1 010'.010005

3.0101 ;i 01 GCuO

1.0101 CO.Cl.DDOi

2.G1.01.03-010001

2.010103-010003

2.01.0103.010010

2.010103.D1.0010

2.0iu1 03 010002

5.010107.OlOOSi

2.01.Q103.01QG13

2.0101-07.03.1001

lOlOi 02.010001

2-01.0103.03.0010

101,0101.01 0001

GÜÜ1

0001

0001

00D~

0001

0001

0001

0001

DQCI

0001

00G1

OGQ-I

0001

0D01

0001

ODGI

0001

0001

00-^

001

001

001

001

0D1

301

001

DÜ1

DOI

ÜG1

Q01

uOI

001

001

001

001

ÜOI

Totais do mês de Novembro:

12011

o— :4

5

Hísiorico;

G2/12/201S
Hístór^cx?:

D.-"2 2519
rií«:

[-'.'.Sio<"=v:o

03/12:2019
HisiórHo;

Ocn2.'20l9
Hiaiòrico:
OS/12/2019
Hisiõrico:

-1;2/2C1S

Histor-Cio:
1112/2019
H:Si6rcc:

00110037 3.010107.010074 ÔDD1
pQ cssaa-sas rei maíenaís n? S-sSSíí

1O03B 3.0l0'lü?.01-00?4 0001 j-aI-
Ps.csspasas í^i. compra ds msíeriais nf

1ÜG39 3,0101.OF.OIGO?'^ 0001 <^'31
Pc.de-soe-sas cofnpfc; ee brits nf 1?S so

11040 3.0101 07.0 "10074 0001 00'í
P.a.<iss/«a5 mí. ccmprs de material de uso em ofara

1-J.G41 3.010107.010074 0001 00-
Pg.c.esp^sas ref. cQmpr.a de ferros - rú 4325

1D14-S 2-01-.0103.010010 0001
Palespesas ref SALARíO MES 11/201S

10042 3.010107.01.0074 OüOI lC-í
oq çespesas raf, corpopra oe ferres - TíÍ 265 ju •

'iDÜ98 1010102.01.00Q1 0001 Od
P.ecsecmis -ie serviços rif 11

2 C10103.C1 GD02
P.^des:>s$es ral; FGTS 112010

lb.045 3.01.0 .07.01.0052
Po.despesos ref. farcamsníG- e epí - ní Md-

10-044- 3.010107.010074 0001 Oyt
P9 despesas ref compm cie ereia reforma em uemiteno - -u v >«'

0001

0G01

001

QD:

001

•1 .01.0102.010001 0001 001

1 ai. 0102.010001 000' 001

1010102.01 GGOI OüDI 001

iDlOlOlOt-GODl D0C1 0Q1

rví 333094
001i.Gl;Ol02.0lOOOf 0001

iei ü ' 01.01300 ' 0001 001

1.01.0101 CI.OuCí 0001 001

IC 103.01.01GCD3 0001 DD1

1.01.01.01.01.CGQ1 0001 001

1Q1D1.D1C1QG01 OOC1 001

10101.01.OlvCOl OQOI 001

55.2:2.13

1411 24

sei 1

772 25

187 23

8.23-5 25

525.S7

2 253 50

4SS.23

28719

23.23211

;7.23122

8.2"1.2S

12.285.1:

irs.ôoasi'
151 '5

2^5.01

BGO Oü

1382.62

GS33.40

5-5511

1S4 50

9 333.12

517.84

;:;pa..íi
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Livro Diário 4
;.:,-;8-ciadc pari; CHARLES CUNHA DOMNiCES
Enipresa: ivíG EMFREENDííviENTOS £!RSLi - CNPJ. 18.2,24 í83/0üúi
PeriodO-OI-Ol.íQISaSI/iailiOlS _ _ . _ ,„^p.
E.-,def€ço. Rta Santo Antá-ws. 75. Cemro. Cidsds: Sama ines. fcs;aoo: .^g:.:.rLL2—

Data Chave Débito

Fartes AC Coniai:'^ 5.' 4C;

f!

12/15/2019

r~lSÍC^íCO;

13/12/2019

5-US/ÒftC.

13/12/20'3

Hi^-órtCC

14/12/2015

HislòriO)-

15/" 2/20^ 9

rLSVloriCO:

• 7/1:'2015

h;5:=:<í1i3í;'.

12-12/20^ 9

Hisíoncoi

^22019

-^2/2019

o-Ooo;

:: i;:2C-9

Hí5:í:ó?»cc-

20<-5 22D-9

HíSiòfvDo;

20//2120'S

HíSlCifCO.

2u/'i2/2CC 9

V-lÍRlÓííCO-

2(1//2/20^ 2

HiSíòrico.

20/122019

H/stí^-^CO-

203'2/20'5

Históí:Co:

30/'2/2019

Histórico:

51;'2/2019

Histooco-

3--122019

001

001

00'i

G01

001

1004:? 3-01.01.07.01.0074 0001 001
Pg.tíespesâs rei, ma6ame para obra -nf 2312

10043 1.07.04.01,01.0003 000' 00^^^
Pa.'iespe$.ss mf- compra úe carro òe mao - ní 231 b
"  ̂ 1004? 3.01.01.07.01.0074 0001 GÜ1

•Pc'..-5.e5cess3 rei brita - rjf 1-S189
1034.4 3.01.01.07.01.0074 0001

Po.-seswesas ref. tabua de pinos - r\f 2321
1004S 3 Cl.OCQ7.01.0074 OuGi

Pa despesas ret serra metal - nt 337177
10031 1.01.01.02.01.0001 9001

Pa.d&spesas rei oimemo- '.n Di37
•IDOSO 3.01.01.07.01,0052 0001

rg.despssas rei ept rufiCionarios - nt 223d
1QC52 3.01.01.07..01-0074 00G1

Pc.des pesas rei. ferros - nt 23771B
10100 *k01 .01.02.01.0001

■Rec..rííC.en;s de .?ar/iÇos nf
10053 3.01,01.07.01.0DT4

Po.despesas rei taPuas e barrote- nf 2345
'0C37 3.01.0t.07.D1.00l3 0G01

PAG FGTS ADÍANTA^NTO 13^12/2019
^ÜGSS 3.01.0 i.07.01.0044 0001

P..AGT DE 1G"'S-AuARiO 12/S01&
10OSB- 3.01.01. OT-G t - G044

PAQ-'" OS -S-SALARiO 12/2019
•7U3 2.01.0-1.03.03.0010

rei. SIMPLES 11/2019
tOlSC 2.01-01.03.01-G013

Pá.ã«spesas rsf. CSClMO TSRCGsRO
10054 3.01.01.07.01.QD74 OOG1

p„ /pâdeiriíe e tabu» - ní j449 ;
'' '^lOOSS 3.D1.01.07.01.0074 0001 001

0001 001

0001 001

001

QQ1

000:1 001

0001 00'

0001 001

001

■1 (Vi .01.01.07000"'

1.01.01 01 01.000'

1.01 01.01 01 0001

i.oi oi.ei.Dvooo'

•i.0-1 01.0'i 01.000'=

1.O1.O1.Ü2.0-VOOO'1

1.01.01-01.01,0001

1.01.03,01.01.0003

1,01-Qt.Dl .01.0001

2.01 D'l.D3.01.0Q02

2.01 01.C3 Oi.DQOi

2.01.01 .Q3.010013

1.01 01 01.01.0001

-.010101.010001

1,0101.010 Í-Ü0G'Í

1.0101 .QlOi.QOOl

Pg.GésLLs rsf. iraíarais ae aplioaçao em obra - nf 341JÔ^2

r'' o V.

#1
.v16í=o-.

GOíS
tõrco.

tlOiS
HistoriCo:

2112/2019
HiSlOflCG

3112/2019
H;s!òf.cc'

OdGaOiS
HíS5òr:cci-

3112/201?
Histórico

31/12/201?
Hisíòncci
3-112/201?
HiSlÕriCC:

3112:20'iS
l-LÃtòriccr
3112/20''O
Hisiòríoc

31/12/20'l?
hvsiõricc:

31/12/201?

0052 3 010107.01.0003 0001 001 ^^
nROv .SÃO DE FvOLHA D£ PA.GAMSNTO 12/201?

-.1052 3 OlOlO7.0lODtB 0001 001 ^
-PC\"S.ÃC C€ rOíHA D£ PAGAM£*?~0 12/2^1^

' •llcG 2.01D1- .03.01 .G00"1 0001 001
PdG RcP SAí_ARiO PAf'ílL.;Á MES 12/201^

'OOS4 3.0101-07.010013 0001
PAG -rsf FGTS MSS 12/2019

1-OOS5 2..Q10103.&10010
VAL.S TRANSPORTE 12/201S

10123 2.01,01.07,03, -0001
Pü.cesoesas rei empréstimo

Te';24 S..0i0lO7.0iGO74
Pd-daspesas íM diversas

tCtSt 3.ylDiOT-Ü'lCü5l
Pg i ei V.a;l.£ TkANSPOkTc:

10133 107.04,21.010001 0001
Pg.aesresôs rei. com ceprecsação

^0154 1 07.04.210 10002 00C1
-P:=.Ges.d^-B3 rsf cspreáscào úé oeionairB

-iCTS? 1 07,04.21-010003 0OQ1
í:>~ de^uesas rai. oedrecíscso de moveis e ute-suioi.

enr.e-rnãmtsmio cio D;
10153 3.Q 10101.01.0006 GG01 001

ence-msmenco-do bi
-^0158 3,0101.01010006 0001 Ovl

001

0Ô01 G01

0001 Q01

0Q01 001

0001 001

001

001

001

.0101.03.010001

2,01.0103.0100'! G

2,Ü101.0S.010Q1Q

2.0101 03.C'V0007

3,.Dl0i 07.010051

1010102,010001

Íd}1.0lQ2.0lOQõl

1.01.0101 .úiaoo'i

107.Ü4.0".010004

107.04.0101 0003

■í. 07.04.0 10 10005

COOl

D0Q1

DDQ1

0D01

000'!

0001

0001

0Q01

0001

0001

0001

0001

0001

GQQ1

0001

ÜüOi

QQ01

0Q01

0001

0001

00C1

00Ü1

G0C1

Q0Q1

OÜü'V

0001

0001

0001

Ü0 1

001

001

001

jC't

oc-;

DC;

QD1

DD1

G01

OD^

001

001

001

001

D01

Ü01

001

DÜ1

001

001

001

001

001

00-1

001

001

001

■Í.52 L-S

300 CC

539 00

30,08

2 4..I. -V50

Ic.aQ

a.0021r

20.000.00

135.-^4

2"l2ô

:457,"?

2.-130.-7

1L57 4?

3.Ü-Í9.8/

39013

;.0?S.S2

11754.1

152.22

' .0'm,32

-?69 32

9 191 55

-2.408.75

í  183,51

2.0B3..33

57.95

37100

7.2Í3.C3

5.22128

B.313.00

CDíU;f";a



Livro Diário 4
IjcsndBdo ̂ aíã' CHARLES CUNHA 00í'vííNíC£í2
Srs-jrsss: MG EMPREENDIMENTOS EIREL! - CNPj: 1ô.224,7Sa'CBÜ*-&i'
P^ríooo; C iíLl■Culv a .V'M scinA-r^gA

£^mo Antón^. T3, Camro. C^soe: Sania ines, Esiaao: M... -E?. -b4
I^ÍT Chave Oébto ' " Estab C^trc Crédito £sta.b Centro

Hiíítcnco, èncí7namemQdC"fei ^
3V12/20;íi 1ü-sa 3.0i.ôl.ai-0t.GCiúfc uuüí DQ^
Hisroí-icc;;. «nceíramemo ãc.- b\
3í;:2í2ui2 10153 3.Gl01.01.51.u€06 0001 001
Hisícirico: ão bí
31-Í2/2010 10156 3.01.01.0:LDL&G06 uOG. 00 i

,  c aríC-eíTarriento-dc-
-  10':56 5.:-1 G1.D1.01-00Ü6 OQO"'^ 001

-  ̂ íívceíra-^enxo do t<i
-.0156 3.01.01X'IX'1-3005 00Q1 lc- -

n-nc.i7nc''?^e:-v-c do t '
;015S 5X101 01X1 0906 0001 üu1

.'.-.(-'-.r':;-.-!- '?if,r.frnSiT;é"tO áo bi
-.Ciãâ

^ -n- iüCíOS dC' período
^  lOtÕS

-íóncc. rocsfiismerito eo bl
"2-^0-5 '0156

- íi/- » sríceusníento do bl
O X ;.";2 10158
H' T ~ ■^' ~c5jrarr^enlo oo bl
\ %:• r.Xv "0158

ví-csnsn^srííociC'bí

í-'3*-^"C i; eriCíSrrsrnontü do bi
^ " :vp. HIISS

- s: o- ^:. «ncen-srrvenio dc bí
T IjIX 'õASB

-íC, -c: enceTrsrrento do bl
:' '2::-i9 loiss
'- - .o. ancerr^gmeotc do bi

2.07.03.nx0í .000- 0001 001

3.01.01.01.03X007 OüQi 001

3,aixi.o7.ox.ooo3 aoci 001

3.01-01.07.01.0013 OOG1 001

3.01.01.07.01.0024 00G1 001

3.01.0X07-01.0044 0001 001

3.01.01.07X10052 OOÜ1 001

3.01.01.07:01.0066 0D01 001

3.01.Q1.07.0X0074 0GD1 001

Totais do rms de

ADMIN

fones AC Cooi^N6.iiX

 Dezembro-.

Vaic^r

2"! 27l..;.w

45 2XÍ,.2ó

9"^5. :x

3cl73

-03 233.20

02 22X23

7 21.5. ^3

3 231.23

S3-31X

21 23" .20

45-213.25

976.23

367.23

1C323S.23

93.231,23

-lãõüãijr

'-A!: .Ty-ras



Página 7 cie K

MG Ef\/1PREENDIMEN iOS fciiREU
~™CNprn8S4Jg^^

Rua Santo AnSÔRto, 73, Centro, Santa Inês/mA CEP: S5.3S0-8S4
BALAMÇO PATRIMONíáL ENCERRADO cM 3,1/12/2G1S

NIRS; 2i600i3037S
Competência: 01/01/2019 A 31/12/2019

CCN~A CCKTASx

-„1

11.1

111.1

111.2

■  '#■- 2 10

TOTAL AT5V0

"ÍTULC

.ATivO

CiRCUUNTE

uíSPONiVÊL

CÂiXA

BANCOS C/ MOVIMENTO
CORRENTES .

113 REALiZAVEL

112.1 ESTOQUE

112.1.C1 .ALMOXARIF.AOO

112.2 CONTAS A RECEBER

í 12.2. Cl CLIENTES POR EMPREITADA

12 N.ÃO CIRCUIANTE

122 ifvlOBlUZADO

122.1 VALOR ORICIMAL

L22.1.G3 MAQUiNAS E EQUIPAMENTOS
IZl.l.O-i MOVEIS E utensílios

122.1.C5 IMÓVEIS

,l,2:.i.C5 VEÍCULOS
'lá®.
wM 122.2 (-} DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

" ^ ' .2.C3 {4 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
12 2.2.04 (-) MOVEIS E UTENSÍLIOS
122.2.05 í-} ^MÓVEIS
122.2.05 H veículos

V.ALORíS

83.eS8,J4

232.350,42

323.604,58
323,604,58

1.052.806,30
1.052.806,30

1.143.530,12
378.598,54

159-087,52

351.248.52

254.695,54
-118.757,55

-37.859,85
-15.308,75
-14.049,94

-50.939,11

2.717.342,51

1 .ò92-'^

316.055,10

1.376.410,88

1.024.872 -.7

2.717342,51

Sants Inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
CPF; 125.985.893-34

CHARlES cunha DOMílNlCtS
CONT.ADOR

C-RC/MA: 010GS4/0-1
CP?; 007.298.693-00
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2

21

212

212.1

213

213.1

213.2

211-

214.1

24

241

241-1

241.1.01

242

242,1

2^3

iVIG EMPREENDiMENTOS EtRELI
"cNpj

Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa lnês/MAC£P;^55.300-064
S.ALANCO PATRlMONiAL ENCERRADO EM 3í/aí.'201S

NIRE; 21S0013C379
Comoeiencia: 01/01/2013 A

PASSIVO

CiRCUlAfvlTs

FORNECEDORES

05R<GAÇÔE5 FISCAIS
sMPOSTOS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRA.BALHÍSTAS
SALARiOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCiAL REALIZADO
•CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACüMIUlAUua
LUCROS ACUÍvIU lados

45.276,18

1.055,25

934,27

11.787,27

2.200.000,00

2.200.000,00

35.325,41

357.590,87

31/12/2C1Í

2.7i?.5"i,P 1 •

124.426.23 ■

65. S 2 2,26

45.276,18

1.990,, 52

li.787,27 -

2.592.915,28 -

2.7.00.000,00 -

35.325.61

357.530,37 •

2.-/17.342,51

total PASSIVO^
Santa inês /M.A, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

MARIA D£ JESüS COSTA SILVA

C?7:123.355.693-34

Tituls;-

CHARLES CUNHA DOMINICES
CONTADOR

OLC/MA: 010094/0-1
CPF; 007.298.693-00
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mg EMPREENDlMEf
■ CNPj; 18.m7»3^ÕÍ52

Rua santo Antônio, 73, Centro, Santa tnês/MA CEP: 65.300-Ô64
NIBE; 21600130379

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCiO 0£ 20i9

RSCSiTA OPHRA.CIONÂL BRUTA

de Se^K^GS

C-n deduções da. RECEITA ERUTA
Devcarções ds Vendas

imposfos e Contribuiçfe Incidente sobre Vendas
= RãCEITA OPÉSACIONRt UQUiOA

(-> GVSTO M£RCAD,/SERV./?RO&OTOS VEWDíOOS

= LUCRO BRUTO

(-) 0£SP£SáS OPERACtONMS
Cespêias Com Vendas

Dssí€:E3S .Adni-nsstrativas

<•- 5 D£S?£SÂS Oe PêSSOAL

-  ; - -er scos. ■Saar.DS e GreWicações, ideníiaçõ^, Resosao

(••} Decinio Terceiro
(-) mss

fGTS

(-} DESPeSAS TRiBUTÂEIAS
1-) CLfn?.OS ÍMPOSTOS E TAXAS

■  ' (.) dSSFNBSAS P1M«C£IRâS UK5RÍÍ0AS
ijespesas

(t:::) TOTAL DESPESAS

= > RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RS

RS

RS

RS

R$

RS

R$

RS

RS

as

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

R$

R$

1,212.68025
1,212-686,26

244;77D;65

22342-

3226,43
238-659,32
967215,6.1

418,697,32

549218,29

9-S33;/S
2375,14

7,45835

i?0.083,45
1^.857.45

6.99038

5.377,07
8310,32

8,04233

Ô.SS434
6384,52

5,12536

5.125,66

191.627,42

357,59037

Ssr.ts ínés-ívIA, 31 de Dezembro de 2019

M-AP.i.A DE JESUS COSTA SILVA
CPP: 125,985.693-34

charles cunha DOMiNiCES
CONTADOR
CRC/MA-. 010094/0-1
CPF: 007-2SS.693-00
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MG EMPREEf^DíMENTOS EIREL!^
"  ̂ CNpj; 18.224.783/0001-52

Rua Santo Antônio, 73, Centro. Santa snês/MA CEP: 65.300-064
NfRE:21600130379

jMDlCSS ECONÔMiCGS E FINANCEIROS PARA rsNS Ot UCnAvAO

INDICADORES DE LiQülDÊZ 201S

UQlíiDtZCGRREMít

PC

SGVÉNCÍ A GERAL

jSG= TOTAL ATíVO

1.692.470,04

124.426,23

13.5022

ISG= 2.717.342,51 !SG= 21,83898

■ PC 4 EXfGlVSL LONGO PRAZO
124.426,25

LIQUIOEIGEEAL

L6= ■AC -r .ARLP

PC T PELP

LG= 1.6S2-470..Q4
milsji

13,6Q22

ÜOUIOEI SECA

G-; Ain m

2.4.426/41

ímoicâddr de mmymAMEmo total.
L692.470.04

TOTAL ATIVO
717.34231

0,62284

Sa-nta Inês/MA, 31 de Dezembro ds 2019.

M.ARíA 0£ J ESUS costa. SíLV-A
CPF: 125.985.693-34
Titular

CHARLES CUNHA DOfViiNlCíS
CONTADOR

CRC/ívIA: 0100S4/0-1
CPF: 007.298.593-00
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''cNPiT^.224J83/D00i-52'
Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa mês/MA CEP; 65300-064

NIRE: 2l60Ca3Q379

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA FINS OE LICITAÇÃO

LEGENDA:

AC =

ARLP=

PC=

PELP=

ativo circulante

ativo REALíZAVEL a longo prazo
PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO EXISIVEL A LONGO PRAZO

Santa tnês/MA. 31 de Dezembro de 2019.

MARíA DEiESUS COSTA SILVA

CPF; 125.S85.S33-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMlNiCES
contador

CRC/MÂ; 010C94/0-1

CPF; 007.298.553-00



Página 12 de :>

MG empreendmentos eireu

TERMO D£ EíiCERRÃMEWTG
janeiro a dezembro 2019

Contém o presente Hvro 12 folhas, eletroniC3fr.erKe numeradas ae 13 tooas ^
-cr^ruradas e ser/iu como Diário 004, referente aos lançamentos das operações proo:«s ou

no oenodo de 01/01/2019 a 31/12/2019 da contribumte aba.KO escnco:

Nome 08 Empresa : MS EMPREENDIMENTOS EtRÊLI __
^  £r.da-eçc : Rua Santo Antônio,. 73, Centro, CEP;

, CidaGS danía ines
' estado ; Marsnhio ^
Registro na Junta : 21500130379 enn 01/11/2019
ínscricãc Estadual ; 12.410.928-4
Q...pj : 18.224.783/0001-52

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPR; 12S .935.583-34

Tituiar

It-

É-ip"

CKARIES CUNH.A DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA; 010QS4/C-1



1.

MiNiSTÉRiO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Geslão e Governo Digitai
Secnstaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registre Empresariai e míegraçaG
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cenificamos que g ato da empresa MG EMPREENDíMENTOS BREU consta assinado digitalmente por:

mmmimçkQ mm AssmwEíS)
íNcme

CPr

00729869300 CHARLES CUHHA DOMÍNiCEa

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

cBSTiFica A í.OT:sime&ç^o- bm 29.'-»s/202d 08.2S = iê aos s-
-2_r;.e5/js2s. ííxivã-, ^-

?5'2 SMFRSSKIíIMSS-rrOiS •22-V>2i..j.

t-IAS CA?3?aiSf: FILHD

JUCEMÂ *2S?/OS/2%2C

-:.<i Coíirí;í:-0;

CLTVi;-ti

s v;3.r S': íLUC



íMmBíêno da indústria a Comércio Extsnor a Ssrvíços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Emprese * juCtrtM
Departamemo de Registra Emprasaria! e integração

TÊRMO de AUTENTíCAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Dec-aro exatos os Termos de LOPES
ccnfendo e auteníicaao pu. v««iõacâo de Autenticação dos lermos, aevera

f SSí- « £4» _dc,.™a,.aa do Ed-.p«nd,=,
li - g tnfofrnar 0 núítiiSfo ce auisnucsçso.

Nome Emprsssriaii

Número cie Registro:

CNPj:

Munscipio:

identificação de Empresa

MG EMPREENDíMENTOS EÍRELi

21600130379

1S224783000152

Santa inês

Identificação <se üwo üsQiíal

Tipo de Livro; OIAkiO

Número de Oróern: 4

Pefiodo ds Escrituração: 01/01/2019 - 3 u U/^u i»

Asslnanis(s)

0G7298693O0

125985Ô8334

Nome

charles cunha DOMiNiCES MA010094
MARIA DE JESUS COSTA
SILVA

CRC/OAB

* «mawiewto «• s»®
DS m/«,'2020. CÓDIGO DE

jycÊMA
SÃO LÜXS, 2S/Os/2OÍ0

A validade deste Ss vertfcsçâo.
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CONSELHO REGIOMAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROUSSÍONai-

^  REC3tOMAL DÊ COMTAeiLIDADE DO ESTADO DO
SapÍn^Ô tóe,-,®=A<íoia. n= pres.ntt Poco„.=r:,c
-acontra-se em sltuaçso regular,

fOENTlFICACÃO DO REGISTRO.... — —
! KiOr^E CHARLES CUNHA BOiV»NfCES :
' ̂pq\STB.O i MA-010094/U--'i j
! r ategORIA : CONTADOR (
i cpp 007.298.693-00 ^

A  rFRTioÂO não quita nem invafiâa quaisquer débitos ou infrações quepoSSliTeSr^Tam . seApurados peb CRCMA contra o referbo raptatro.

A raisitícacão desta documento constitui-se em come pretfístu no Cuo.gc - -ia-
Brasileiro, suieitanüo o autor a respectiva açao penaL

Emissão: MARANHÃO, 11/01/2021 as 10:00,21.
VáBdo até: 31/03/2021.
Código de Controle; 7269.648S.i'389..- o io.

Pars verificar a autenticidade deste document-c consuííe o site d-o CRCMA.
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jn^
Sn nn

J ̂ Í)BÍ7

,, SECRSTàRíA OE distribuição iJ'-
/fín TERMG JÜD!CÍÀRiO DA COMAR'-^- Uc

f' ■'* "■■ ^ ■■"' ' '■' -- ^ ^ ^ ^ '*' ''' ''"

^p:pTinÃr> LÍMiCÂ OE OISTIMUlgÀO EáSAidHSMRAíS

USANDO ds ÍKuldadd dL8 confere e len CERTIFICO a ledearimenld
dn oessoa interc-sssda ace canoo dusos ere. nossos arquivos aos 'enes referemes
as varas; Orveis, Comércio, Fazenda Pública, Família. Faiénc.a ou Cor.coraata,
Recuperação Judicial ou Erttajudicial, Execução Fiscal. Ação e Execução,
ínsoivèncía Civil, Sucessão, inventário, interdição, Tyiela. ouratesa. ,nuse.,-!a,
Reipersecméria é Criminal, conslaiei NÃO EXISTIR distcibuição contra a empresa
MG EapREEND"«PivTns FiRELl - SliE. inscrita no CNPJ n," 18,224.78jft0ul-
52, estabelecida à Rua Santo Antanio, tf. TJ, bairro Centro, Sama inesní»,.

CERTIFICO, finalmente, cue esta -secreiana de ,j.s,..iuu,vev
«ister.tó no Termo Judiciário de Santa InèsltvlA, O reíerido é veroaae e cou fé.
nada e cassada a presente cemdão na Secretana de Distribuição a meu cargo, no
Fórum -Desembargador João Miranda Sobrinho-, nesta cdaae ae santa meu.
0x1,00 do rvlatanhâo, Eu, éf- Teresa Cristina dos Santos Soares, seoreiar,»
Cidical, pesquisei, digíteir^screvo e a,sSino, aos trinta tsu, o,as ao me, o,
novembro (11) de dois mil e vinte (202C'i, às OShôOrmn.

TERESA CRISTINADÒS^AI^O SOArctib
Distribuição

162271

rERU/TJ#i\

000000-7^5071

■

2-"í«'SSSu I..» l« .A-I.» A-,- ru-»rr- *" "
iiSsílSKSSSívSS™--
V!5T.A do M.4f?ANHA0iMA. "

Se<ís; Fóf urêT Dassní&srs^üor
H.jü iio SdWDU, SSS ■ CeníTO, -.dr, , ots-vv

O.T ivi d^o-.-;r.o:



rACIL

Gú^&rno áo EstBdo co Maranhão
SeaB^n^ de Estado ce ínómtm e crp^ngrao -
Juma Comen^igi do Estado dc Maranhsa

•  • . :-:í^ ~ ?.tií:rzzz

FÁCIL í-^aí anv^Ao

CERTiOÃO específica

Sn^'erK3 Nacfenr:u ;>e de E'ucreinas •■ SíNKod^

cwe CCn.t.^.r
:-,n: ; Ccír--: -M ^ Í.-C -o^V'=í- =- " " ^•■••

CerWx3XCS^uí:Vn3B;^PREEroiHl/lEH-QSElREU_^ __
5sgíS"3ds nest?: Junta Camsrcisi. ccí??ic

HíRE

G?vF^ íâ.22áX53/S03'-52

Pí otoccio: iV'AC2'J'jO - ;;-s"í'-—u

S'V-.r-çt'.:
AHVe
Slíiíus

SEM S~AT-J ■•

#-a,E..«r.çc i:«..=ler.S.,HTO ;VHT0«!0, ^ 73, ^.x, CEWRO I.Ó..«A - Cg. eS30W»4
ArgLdvsnícntííS Post<;Hores

Âfí.-

22S
0^2

; nC2
■ 0Ü2
: 525
' 5'X

. VÜ1
5v3
X:

222
^ CD2

202

3-5
050

Niifn&ro

;;í;;:G037-;)529
20091193555
21X001303/9
216eOVSü3T.Í
3019001ÜJ03
20150253559

201301x3330
:0;u5vCiilX-BO

2CX02351-55
•20-'5C-5~}á'?.35
2C1502A22A7
20150153511 '
20130502375

201303/2655
212O0Í?25574

3S/DS;002D
D6/Í 0201S
01/1-xüiB
01/11X019
0«//;2'20l2
12/03X016

ÜS/03XÍ/13
12^11205
20;03'2Õ17
aü/C1X0i"
23/12X016
3Í/C3X015
12/03 "2015
3D/CTXD13

2?/aS;20l2
27^6/2015

l^iR;E2/60Dl3D3/S

CNPJ ■:6.2a4X33'i)0ai'S2

'- Snns^scc. Co(v.metO SAísITO ANTONIO, N;" --3. xxxkií.

Bescriçao

sALANCO
CGT450ÜDA.ÇÁD C€ GONTRATO/ESO ATU i
iíílkAíio CB^DADOâ H DH NOME EMPRESAPíAG

sNTERESSE da EMPncAA
EMPfíESARiC
PROCURACAG
SALANCO
procuracao

aÍtIraXo os dados £ DE NOME SWPRES ARiAl
DE DADOS E OE E^RESARSAL

ÀLTEkAC.AC de dados \c,XC£Tv/ NOrv.c.
EiVíií^ESARjAU ,
enquadramento- D£
CONmATO

Síltiscão
AT1V6

Sístus

CENTRO - Ssnxa InésfísIÂ - C£P 653SS-ííS4
Arquivsmsítíc-s Po^ívanoras--

UT2
002

. 0-X
22o
3-=C

90 ■
/AT
9D1

■ 225
: 502

. 002
002

Tir
09/'

Número

202C037i)52i?
20191199593
21600150373
21HC013S37&
2Ü190010703
2Q1S025TÔ5S

2G1S02A333D
291S0013T5Ü
201702121-19
20:70235106
20150558555
2015024224?
201501.83611
20130502375

2 í?00e/557<i

C-sía
<ç> jrr^ veríflcsr

2BíC5/2D2Cr
05/11X015
Dl/l !/201g
nirnXOíS
DÔ/D2/2G19
12/CV/013

:!PC3/20'X;
UdCi 2D'ô
TS-T " 'íT""?
9". 01 2'J'"

3r-:T'20- =
-GôíXOX*
3.VG7-2J1 :

ír/GSXC^d

Descri çâ o

AÁí ÁNCÜ
CONSOLlOAÇÂC üE CONTRâT0/F.bTA - U
IÍ^IaSeSÍvOOS c OE nome EMPF.5SARÍAL
cÍtrosTocíímentos de íntercsse da empe;ppa
HÍ^PRESARIO
PROCÜRAGAO
3 AL AN CG
PRCCÜRÂCAC

AUeÁhCAO DE DADOS £ DE NOME EMPRESArtlAu.
aALANCO
&LTERACAO DE DADOS 5 u£ NOMs= í= -•■
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO MCK^E
SMPRESAmAL::
t=^lr.! =íDRAM5NTO de t3íCRQErvÇr'«t::>^
CCNíí^A.O

py «r.,i,-tóa^fflt-iaü«n^ôrúsOT20Í0E'202C. ís 1 ?.0S;2Tinotim^.^lü^LsAaeSItóSrSoA.; httos-..'/«ww.eir.pre5aty.c«.ma.gov.or. «,-n c .IMxA-.s.

I



Governo do £st3dü do _

Sea-etana de Estado de índúsms e ccKr èíao -
Junta ComsrciEl do Esiatío úq Msranhac

"FÁCIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sisí£-nc d. rnn:^£S3s M«.can«. - SlHRE.d

Cor

r n\i~ íti d-i-iCi -rrj-ó-rfÃ w;d; .

a". fdG EWPSEENDiMENTaS ESSE^

SvTtVx-

Pí^^lQCvíK "-'Aw2*w-'U'í



rACit

Governo do Esiado do
Secrstana ce Estado ae Inõusina e cGo-ercío -

Cc-iTieroai cio Estaco do i^aranoáo

R4CIL

CERTIDÃO SWiPLiFICADA

iiiaen-.g f4acw"cH '^'s- É5"u-:s.-s a - ..a'-.- =.:í

•ve-á-Ti Jz-.í.-a Cot'«--t. ás )iy-r^;\}íf; :::fí..:. -T . . :.

■\0'--..A

!'.í;;v...'üX." J r^íír

'..p: Sc-^"

Í.í^iúwy^ii ^=f N35:;í!^^v<

CííPd
05.224.7S3/a00S-S2

ArçíytVsinTeííXO do âm:-.
uijtiráííttídvo
27/0;?>20:2

i^rwVCK-OíC-

^nscsíi ds? Ativídsdí:

i.

.ESsS^oTrSk. ^^^TJ,CENTSO-S.n«
2,

■mo^hc úi' íL:iDntDVí'-jí '.un-
-^.Bc ^s;;ííí'7:i.:v<^íObjeto . _ , ^&ie^iõ-iasnÁo-perÍQ:>^^, "

-1. s2-(.^dv. ' c:5---g:í?. -•£ :<a. . =— .. Ç.,..;:.,. ^ír aulon^-av-:- ^e-r. crM&jUir

arívôr50tr:^í.''^<- ■ â'r/'7a--v. ■.<i >'; í-^í-ví.- - ■" "■ . « '4r«MnâOãí's etn p.j!>!iCás. potlcs. u iíUtu.íJ"- '-• ■• - - -- , ^ ----i:-;:-

jri-; ;a:s'rara^atsr;arsi£»;a;ri>

^  - , . iír-óôS e ãi:'.:-iin?üiSi^ íri.ss radi-si
C  " í .£n'*.a. Ãta'-v

s --:0;-íbv2S dtizenuss rf^sísi

Porte
M£ slíÂscrofevnprííSs}

• "itüiar

•  Cí -.H AUS COSTA SLVA

Dí?.dos bC' Aíími^nsstTsdcf
Mcme
rCAPÍA 0€ iHSt.:S CCSTA SH va

Arquiv^rnemo
. Dida

2£;'.6;::;7::

CPF
12S.i?a5.53^-34

CPf
■'25.980.033-34

Aámiíiisiraoo!'
S

Inicio ác: Mandato
nT:j3^2C'iS

Prascí d£ DcTsçào
inde*énn;naí3o

Térmsne do mnúBXü

liticto dc Maridsto
3i/-:aco-i3

2D20037D523 223 '223 - SALANCG

Teríriino do Mandato

SHuaçáo
ATiVÃ
S tatus

SEM

Este í^8f^dáo íoi amiítós f SSe jrtipresía.'^«^'^ncar SU3 SüSfinvcidâdvi no

urlíâ:'' ! híStôea Ív^efíconvá
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N9 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

ADESÃO n° 002/2021
Contrato Administrativo n° 20210008/2021

Processo Administrativo n° 0601002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 015/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, E A
EMPRESA MG EMPREEENDIMENTOS

LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

O município de BURITICUPU/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA, sediada na Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.525/0001-40, doravante designada
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Senhor AFONSO BARROS
BATISTA, Chefe de Gabinete, portador da carteira de identidade n° 934907986 SEJUSP/MA e do
CPF n° 187.086.922-20, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n°

18.224.783/0001-52 estabelecida à Rua Santo Antônio, n° 73, Centro, Santa/MA, CEP: 65.300-000,
neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo senhor IGOR SILVA CRUZ, inscrito no
Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 808.630.003-04, portador do R.G. n° 632395966
S SP/MA de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por instrumento particular de
contrato social, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente de Adesão a Ata de Registro
Preços (CARONA) e do Processo Administrativo n.° 0601002/2021, com fundamento da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES — Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização
deste pacto, bem assim para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Termo de Referência.
b) Proposta de Preços.
c) Ata de Registro de Preços n" 015/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e
equipamentos para limpeza pública, conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
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2.1 O valor do presente Contrato importa em R$ 279.880,00 (duzentos e setenta e nove mil
oitocentos e oitenta reais).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$

1

Caminhão basculante 6m^

(compactador), com motorista, peso
bruto total ló.OOOkg, carga útil máxima
ll.lSOkg, distancia entre eixos 5,36m.
potência 185cv, inclusive caçamba
metálica, em perfeito estado para o
transporte de lixo, dotados dos
equipamentos obrigatórios,
quilometragem livre, abastecimento de
combustível por conta da contratante.
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS.

4 MÊS 15.370,00 61.480,00

2

Caminhão toco, com motorista, peso
bruto total ló.OOOkg, carga útil máxima
10.685kg, distancia entre eixos 4,8m.
potência 189cv, inclusive carroceria fixa
aberta de madeira, em perfeito estado
para o transporte de lixo, dotados dos
equipamentos obrigatórios,
quilometragem livre, abastecimento de
combustível por conta da contratante.
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS.

4 MÊS 10.100,00 40.400,00

3

Caminhão basculante (caçamba), com
motorista , capacidade de carga mínima
de 12m^, com potência mínima de 130cv
em perfeito estado para o trabalho para
transporte de lixo, dotados de todos os
equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre. Abastecimento de
combustível, por conta da contratante.
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS.

4 MÊS 9.800,00 39.200,00

4

Pá Carregadeira, com operador, com as
seguintes características mínimas:
caçamba de capacidade de carga mínima
de 580L, em perfeito estado de uso para
0 trabalho na limpeza pública, dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por
lei. quilometragem livre. -
Abastecimento de combustível, por
conta da contratante. SECRETARIA

MUNICIPAL OBRAS.

4 MÊS 19.800,00

\

79.200,00

/
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Roçadeira costal, contendo operador,
com motor à gasolina de 32cc, em
perfeito estado de conservação, para uso
no trabalho de carpina e limpeza dos
logradouros públicos. Abastecimento de
combustível por conta da contratante -
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS.

MES 14.900,00 59.600,00

2.2 Os preços tmitários estão discriminados na Proposta de Preços/Ata de Registro de Preços
apresentada pela CONTRATADA, inclusas todas as despesas que resultem no custo dos serviços,
tais como materiais empregados, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, quaisquer
contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus que incidam no
fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1 O contrato terá vigência da data da sua assinatura até 28.05.2021, podendo por acordo das
partes, ser prorrogado, desde que seja de interesse da Contratante, mediante
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, conforme faculta o artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto,

depois da realização das aferições.

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado

discriminados, devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto
licitado.

4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às

receitas Federal, Estadual e Mimicipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será

creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancári

conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da

corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica ú )s

empenhos e em moeda corrente nacional.

4.5 A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento

se o objeto não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigaç
por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetárii

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato.
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4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

4.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências,
sem ônus para a Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada
enquanto houver inadimplência contratual.

4.10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil,
Agência 1639-X Conta Corrente 46.387-6.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.452.0011.2014.0000 MANUTENÇÃO E SERVIÇO DE
LIMPEZA PÚBLICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
6.1 Os serviços deverão ser executados em local determinado na Ordem de Serviços, sempre que

necessário será programado a execução dos serviços com a Contratante para após o horário normal.
O local para execução dos serviços será no Município de Buriticupu/MA ou eventualmente fora

dele, em vias pavimentadas ou não, conforme Rotas especificadas na Ordem de Servi)
podendo ocorrer viagens interestaduais;

6.1.1 Os serviços serão executados através dos veículos ou máquinas, em tumos alternados,
trafegando em estradas pavimentadas ou não e devem estar em perfeito estado de uso e conservação
e estarem disponíveis para execução dos serviços em até 30 (trinta) minutos após a comunicação

formal do Órgão Solicitante, sendo que os serviços serão executados nos dias, hora e locais que
serão previamente estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade
e de comum acordo

6.1.2 Os veículos ou máquinas deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conformi
necessidades do Contratante, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive par;
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atendimento de serviços extras que se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos e
Feriados.

6.1.3 Os veículos ou máquinas deverão oferecer perfeitas condições de uso e conservação.
Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especifícações da legislação pertinente,
e estarem com documentação regular.

6.1.4 A PREFEITURA MUNICIPAL BURITICUPU não se responsabilizará por prejuízos de
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira
responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

6.1.5. As despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas,
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos
serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada.

6.1.6 A contratada obriga-se a dirigir de forma a manter a segurança, dos transeuntes, quanto aos
níveis de segurança nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião
em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não repetição dos
fatos que gerarem as reclamações.

6.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos veículos ou máquinas, tais como IPVA,
seguro obrigatório, manutenção, troca de pneus, limpeza, taxas, impostos, consertos mecânicos e
outros que resultarem do fiel cumprimento do objeto contratado;

6.1.8 Promover a rotina das manutenções e assistência técnica dos Os veículos ou máquinas com
profissionais capacitados, nos dias e horários acordados com a CONTRATANTE,

^ comprometendo-se a reparar ou substituir, por sua conta, todas as peças necessárias, sem causar
interferência ou paralisações no funcionamento normal dos setores da CONTRATANTE;

6.1.9 Manter todos os veículos ou máquinas necessárias à execução dos serviços em perfeitas
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;

6.1.10 Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, conforme a estimativa mensal/fíS^do
no Termo de Referência.

6.1.11 Os veículos ou máquinas ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em

local a ser determinado pelo CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da
CONTRATADA, quando do término do horário fixado para a prestação dos serviços ou

permanecerem nas dependências da Prefeitura Municipal.

6.1.12. As máquinas devem estar acompanhados, ainda, da documentação, devidamente atualizada;

6.1.13. Assegurar a qualidade dos serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes,^
conforme o caso;
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6.1.14. Providenciar para que os serviços sejam executados de maneira adequada e em consonância
com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

6.1.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, ainda que seja transporte
especial quando o assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas
relativas à execução do objeto até o devido atesto de recebimento, inclusive o frete;

6.1.16. Substituir os veículos ou máquinas com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem
eventual alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem
qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos a contar da data de execução dos serviços exigidos neste Contrato;

6.1.17. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre Os serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros

de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência

da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA.

6.1.18. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;

6.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.20 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Upií
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

6.1.21 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Lçis
do Trabalho e legislação pertinente.

6.1.22 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

6.1.23 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o Execução de peças e outros

acessórios para manter as máquinas em perfeitas condições de uso e fimcionamento;

6.1.24 Apresentar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato relação contendo
detalhamento dos veículos ou máquinas e do operador ou motorista. Máquina: marca/fabricante,
ano, cópia da documentação, comprovação de revisão mecânica; Operador: cópia da CNH, coerenti
com Categoria do veículo e endereço completo

Página 6 de 1^



£g?/TI&v£<
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N9 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a prestação de serviços e/ou fornecimento no local indicado
na Ordem de Serviço, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo
recebimento, acompanhado da Ordem de Serviço e Nota Fiscal correspondente.

6.4 A execução dos serviços será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de
Serviços, conforme o caso.

6.5 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Carona.

6.7 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes
do Contrato.

6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, inciso I e II, da Lei
de Licitações n° 8.666/93,

6.9 A Prefeitura Mimicipal de Buriticupu/MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão

^  realizadas novamente as verificações antes referidas.

6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa ào
Consumidor).

6.12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, cust
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as
obrigações assumidas no Contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS E DE RESCISÃO

7.1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma
disposta pelo artigo 79 e conseqüências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei ri°.
8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
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7.2 Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da
Administração, a qualquer tempo e mediante notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias.

7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a
qualquer tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou
financeira, devidamente autorizada e fimdamentada, caso em que a contratada terá direito de
receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na
Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,
^  independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial,

se:

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no
todo ou em parte.
b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos
prazos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE.
c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos
ou imperfeições do fomecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos
materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados.
d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente,
montante correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista
neste Contrato ou dele decorrente;

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da
Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da
exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais
cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pfoptio
da Administração. \
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a
Administração. «

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 O objeto ora contratado será executado ou fornecido conforme especificações estabelecidas pela
CONTRATANTE, obrigando-se à CONTRATADA a:

8.1.1 Efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

na Ordem de Serviços, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.
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acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de
garantia;

8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao
cumprimento do objeto.

8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA,
INMETRO e outras pertinentes, conforme o caso;

8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em
consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

8.1.7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Buriticupu, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes
do vencimento do prazo da entrega dos serviços, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao

objeto; e, ainda, apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.

8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial
quando assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
entrega ou execução, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.1.10 Fomecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na
conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado na Ordem d^
Serviço, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade cor^
objeto;

8.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que
apresentarem eventual alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o^
caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitiua Municipal de Buriticupu/MA, no prazo máximo
de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos;

8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

vigência do Contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

8.1.13 Fomecer ou executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidad]
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
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Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam
julgados inconvenientes.

8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato.

8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros

de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência

da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ Prefeitura

^ Municipal de Buriticupu/MA.

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalh

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caiso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

8.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Lei;

do Trabalho e legislação pertinente.
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8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

^ além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento

ou serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de

pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e

observem as exigências da legislação aplicável;

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA
para a execução do Contrato;

9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite:

9.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução db
objeto para adoção das providências saneadoras;

9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá,

também, todos os contatos junto à Contratada.

9.1.10 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

9.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;
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9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela
contratada.

9.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico
financeiro durante a execução do Contrato.

9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

^ 9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso
I do artigo 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Buriticupu/MA e,
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e Art.l4, Parágrafo Único do Decreto
7892/13:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

^  a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Buriticupu/MA e cobrado
judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Buriticupu.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

^  d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) irregularidades que ensejem a fi*ustração da licitação ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§J.° do Art. 6 do Decreto n° 8.250. de 23 de Maio
de 2014.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

^ do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25%
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

12.1 O Regime de fomecimento ou execução será de forma indireta e de forma parcelada de acoiÜo
com as necessidades da Contratante.

12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o Art. 72 e

78, inciso VI da Lei 8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial do
Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra
publicação no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Buriticupu/MA para dirimir as questões decorrentes do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em
03 (três) vias de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Buriticupu/MA, 14 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MLMCíPAyDE BURITICUPU
CNPJ ny^^í9^^0001-40

A^^oBOTXi^atista
Chefe de j:^inete/Or^nador de Despesa
RespoiíÉível legahda CONT^^ATANTE

MQ_Ef^'RÉEND(lMEl
PJ n° 18.224.783^

Igor Silva Cr
Empresário

Responsável legal da CONTRATADA

DA-ME
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210008/2021

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210008/2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
18.224.783/0001-52. OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e
equipamentos para limpeza pública, conforme Adesão n° 002/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n°

^  10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$
279.880,00 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO: 06 SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO; FUNÇÃO PROGRAMATICA:
15.452.0011.2014.0000 MANUTENÇÃO E SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA; ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: Até 28 de maio de 2021 a partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS: Afonso
Barros Batista, pela Contratante e o Sr.°. Igor Silva Cruz, pela contratada.

Buriticupu/MA, 14 de janeiro de2ü21.

Afon^^iârros Batista
Chére de Gabinete/

Ordenador de Despia
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
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GABINETE DO PREFEITO • ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS-

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 0601002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA através
do Gabinete do Prefeito, representado pelo Senhor AFONSO
BARROS BATISTA (Ordenador de Despesa), toma público QUE
CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e
equipamentos para limpeza pública; CONSIDERANDO o Termo
de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a detentora se dispõem a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE
ACEITE da empresa MG EMPREEDIMENTOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o número 18.224.783/0001-52, firmou ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, de n'^ 015/2020, datada de 26 de
março dc 2020, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE IGARAPÉ DO MEIO, ANO IV, EDIÇÃO N'^ 878, QUARTA-
FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020, decorrente do Pregão Presencial
n° 016/2020. Buriticupu/MA, 13 de janeiro de 2021 - Afonso
Barros Batista - Chefe de Gabinete.

GÁMI^E DORREFEITO - ADESÃO À ATA DE

EXTRATO DE CONTRATO N®20210008/2021

EXTRATO DE CONTRATO N' 20210008/2021. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a empresa MG
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n"
18.224.783/0001-52. OBJETO: prestação de serviços de locação de
veículos, máquinas e equipamentos para limpeza pública, conforme
Adesão n*" 002/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n*' 10.520, de 17
de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O
valor total 6 dc R$ 279.880,00 (duzentos o setenta e nove mil
oitocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PODER: 02 PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO: 06 SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO; FUNÇÃO
PROGRAMATÍCA: 15.452.001 1.2014.0000 MANUTENÇÃO E
SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: Até 28 de maio de 2021 a
partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS: Afonso Barros
Batista, pela Contratante e o Sr.°. ígor Silva Cruz, pela contratada.
Buriticupu/MA, 14 de janeiro de 2021.
Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa

-  GABINETE DO J?«EFEtTO - ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS-
RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA HE RKfílSTRO
DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 0701005/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA através
do Gabinete do Prefeito, representado pelo Senhor AFONSO
BARROS BATISTA (Ordenador de Despesa), toma público QUE
CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa para

prestação de sei-viços de locação de máquinas pesadas para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de
Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; Considerando que
a  detentora se dispõem a atender nossas necessidades;
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa MG
EMPREEDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
número 18.224.78.3/0001-52, firmou ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de n® 031/2020, datada de 03 de novembro de 2020,
Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO,
PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS, ANO XLIV N° 207,
SEGUNDA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2020, decorrente do
Pregão Presenciai n® 020/2020. Buriticupu/MA, 14 de janeiro de
2021 - Afonso Barros Batista - Chefe de Gabinete.

EXTRATO DE CONTRATO N®20210009/2021

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210009/2021. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a empresa MG
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n®
18.224.783/0001-52. OBJETO: Prestação de serviços de locação
de máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, conforme Adesão n® 003/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e
Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$
119.115,06 (cento e dezenove mil cento e quinze reais e seis
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 PODER
EXECUTIVO; ÓRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO; FUNÇÃO PROGRAMATÍCA:
04.122.0002.2013.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISMO;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; VIGÊNCIA: Até 30 de
julho de 2021 a partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS:
Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr.". Igor Silva Cruz,
pela contratada.
Buriticupu/MA, 15 de janeiro de 2021.
Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa

GABUSIETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO N"20210Ü10/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 20210010/2021. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a empresa A G
DA CRUZ COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n°
69.386.324/0001-06. OBJETO: Aquisição de oxigênio hospitalar
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O
valor total é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: PODER: 02 PODER
EXECUTIVO; ÓRG.ÃO: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
FUNÇÃO PROGRAMATÍCA: 10.302.0026.2098.0000 - Manut. e
Funcionamento do Hospital Municipal; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERI/UL DE CONSUMO; PODER:
02 PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO: 15 FUNDO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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